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9 -tvPREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRAçÃO, FINANçAS E PI"ANE,IA

CNPJ: 29.578.965/0001-48
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DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAST

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administraçã0, Finanças e Planejamento

CNPJ sob o no: 29,578,965/0001-48.

Sede: Belterra, Vila Mensalista, S/N, Bairro: Centro, CEP: 68.143-000

Representante: Amarildo Rodrigues dos santos, brasileiro, portador do CPF 442.093.632-00 e

RG n' 1032875468- SSP/RS, residente e domiciliado na cidade de Beltena

DADOS DA EMPRESA:
EMPRESA: MARQUES COSTA & SILVA NEÍO LTDA

CNPJ: 1 5.407.625/0001 40
Sede: Rua Angelica n01012 sala A bairro Aeroporto Velho l/unicipio de Santarám-Pará, CEP

68030-300
TeleÍone: (93) 9991 47 -1 947

E-màl: risnetoT5@qmaLcAm

Repmentante: Raimundo José da Silva Neto, brasileiro, titular do CPF: 569.094.382-72,

Trata-se da ocorrência referente ao não .cumprimento da

cláusula contratual Xll, em respeito ao contrato administrativo vindo do Tomada de Preço

004/2019, que tem como objeto CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE

UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPA.
Conforme, o contrato Íoi assinado em 13 de janeiro de 2020; porém a empresa

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, vencedora do certame, não atendeu à essa

solicitaÇão depois dos aditivos para finalizar a construção pra quadra, o não cumprimento de

prazo de prestação de serviç0, ocorreu uma notiÍcaÇão no dia 0610412021, pelos Ficais do

Contrato, o qual solicitaram a prestação imediata, para dar inicio na ultima etapa de conclusão

da obra, e com isso a obra ficou no status de 66 dias paralisada,

Neste sentido, a fim de não gerar prejuízo à administração, solicito ao ordenador de

despesas abertura de procedimento administrativo para apuraÇão de responsabilidade, visto que

não foi cumprido cláusulas contratuais.
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CONTRATO N"OO1/2020 SEMAF

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
PARA : CONTR,ATAçÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUçÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA
NA COMUNIDADE AMAPÁ, QUE CELEBRAM, O
MUNICiPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA SECRETARIA
MUN|CTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO F|NANÇAS E

PLANEJAMENTO E A EMPRESA MARQUES COSTA &
SILVA NETO LTDA.

lnstrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de BELTERRA
através da Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento - SEMAF, inscrita sob o
CNPJ n' 029.578.965/000'1-48 neste ato representada (o) por sua autoridade o Sr. Mauro Fabricio Reis
Pedroso, brasileiro, portador da Carteira OAB no 11424 e inscrito no CPF n'589.556.582-49,
denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO
LTDA com endereço. Rua Angelica no1012 sala A bairro Aeroporto Velho municipio de Santarém-Pará,
CEP: 68030-300 inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 15.407.6251000140 neste ato representada pelo Sr
Raimundo jose da Silva Neto ,brasileiro, titular do CPF: 569.094.382-72 doravanle denominada
CONTRATADA, firmam o presente com as êstipulações seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

O presente instrumento tem por objeto a contrataÉo de empresa especializada em construção civil

PATA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA
NA COMUNIDADE AMAPÁ., conforme especificações e condigões constantes neste Contrato se
vincula e seus anexos.
CLAUSULA il - OAS ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS DO OBJETO

c USULA III - DA NORMA APLICADA
Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes na Lei FedeÍal n'8.666/93 e demais
alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da Tomada de Preços No

004/2019§EMAF.

CLÁUSULA IV. DO PREçO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
| - O preço ajustado para execuçáo do presente contrato é o valorde R$ 30í.304,37( trez€ntos e um
mil, trezentos e quatro reais e trinta e sêtê centavos)
ll - O pagamento será efetuado em moeda coÍÍente no País, até 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimenlo dos encargos sociais instituídos por

lei.
cLÁUSULAV-DAvIGÊNCIA
A vigência do objeto destê Contrato éde 13 de janeiro de2020 a 13 de junho de 2020 admitida a
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE
AMAPÁ. 01 R$ 301.304,37sERVtÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçA E PLANEJAMENTO . SEMAF

CNPJ:29.578.965/0001'f 8-\à

ãção nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666/93, mediante termo aditivo, persistindo as

obrigaçóes assumidas
CLÁUSULA VI . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Os recursos para o adimplemento do preço correrão por Conta desta Secretaria Municipal, com as

seguintes dotações:
í5.45í.0OO7.1OO4.OOOO- URBANIZAÇÃO DE BAIRRO DA SEDE DO l\,lUNlClPlO E

DrsTRrTO.4.4.90.30.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÓES.

CLÁUSULA Vl - Do Rêajustamento de Preço - CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os

preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio

econômico e nos termos da Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores, mediante devida .justificativa
escrita e fundamentada.
CLÁUSULA vll - Das Obrigações
7.1 Obrigações da Contratada
721. Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamêntos, de responsabilidade da

empresa quanto à execução da obra.
722 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da

empresa.
7A Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especiÍicações
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentados, salvo, quando houvêr algum

impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito.
72A Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o processo de
aplicaÇão especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT - AssociaÇâo

Brasileira de Normas Técnicas.
725, Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, materiais e/ou cargas diversas decorrentes
da execução da obra, independente da distância ou volume a serutilizado;
?%, Responsabilizar-se pelo Íomecimento de água e energia elétrica decorrentes da execugão da

obra:
727. Limitar-se exclusivamente à execuçáo dos serviços previstos no objeto.

728 Zelar pela qualificação dos Íuncionários, bem como o controle de horário. documentação
funcional, idade mínima permitida por lei para sua contrataÇão, assumindo inteira responsabilidade
pelos atos dos mesmos.
7A, Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem
como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene
pessoal que o trabalho exige.
721i Proceder a substituição do empregado que demonstrar atuaçáo insatisfatória no desempenho
de suas funções ou que, em Gzão de comportamento indevido, tenha a sua permanência em serviÇo
considerada prejudicial ou inconveniente pela Secretaria Municipal de Administração, Íinanças e
Planejamento.
72111. Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação nominal
contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato.
7212 Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto à higiene, conforto e segurança dos
funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho.
7zf Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua
inteira responsabilidade.
721A Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência
médica e quaisquer outros, em decorrência da nêgligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçA E P
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etc. dos funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da
Prefeitura Municipal de Belterra.
721í Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou
extÍajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a
Prefeitura tVlunicipal de Belterra-PA.
7216 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando à Prefeitura Municipal de
Belterra, através do Mêmbro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar
desfazer ou mandar refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais.
7A7. Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho dos
trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para proteção, saúde
e segurança dos prestadores de serviços.
721& Responsabilizar-se pela guarda e sêgurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas ê
materiais, sem quaisquer ônus para a PreÍeitura Municipal de Belterra.
7219. Entregar as instalações e a átea da realização do serviço completamente limpas, sendo que
todo entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa.
72A. A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (lNSS, FGTS, Tributos Estaduais,
l\ilunicipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art.55, Xlll, da Lei
8.666/93.
7.3. Fiscalização
a) A fiscalização, o acompanhamento e o recebimento da obra ficaráo sob a responsabilidade de um
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora, devidamente nomeada pela SEMAF, através de Portaria, sendo
nomeado o servidor para atender tal finalidade.
Os projetos anexos deverão ser obedecidos intêgralmente e as alterações dê qualquer natureza
deverâo ser objeto de aprovação por parte da Divisão de Engenharia, visando melhor utilização de
técnicas de engenharia em conformidade com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas.
CLÁUSULA vlll - Do Pagamento
8.1 O pagamento será em moeda corrente do País alé 30 dias a contar da certificação de que o produto
foi aceito, após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora,
através de ordem bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela
sociedade empresária, onde deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá após a data de
apresentação da competente nota fiscal êletrônica junto ao departamento de finanças, em anexo a esta,
todas as certidões pertinentes, conforme artigo 40, inciso XlV, alínea "a" e artigo 55, inciso Xlll, da Lei
8.666/93.
CLÁUSULA lX - Da alteração do contrato
9.1 - Este contrato podê ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93, desde que
haja intêresse do CONTRATANTE, com a apresentaçáo das devidas justificativas.
GLÁUSULA X - Da Rescisão Contratual
I 0.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Secretaria Municipal de Administração,
finanças e Planejamento, ou bilateÍalmente, desde que devidamente justificada, atendendo sempre a
conveniência administrativa e quando oconer situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei No. 8.666/93 e
alterações posteriores;

CLÁUSULA Xl - Das penalidades
11.1 A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato,
garantia a prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções:
t. Advertência por escrito;
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SECRETARIA i,lUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçA E PLANEJAMENTO . SEMAF

CNPJ:29.578.9ô5/0001 -48

ulta de variável de 1oÀ a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a

rio da SEMAF
t, suspensão temporáÍia de participação em licitações e impedimento de contratar com a

AdministraÇão por prazo não superior a 2 (dois) anos.

tv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a SEMAF.

cLÁusuLA xll - Norma Aplicada
12.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposiçôes constantes Lei Estadual no.6.47412002, Lei n"

10.192t2001 e Lei Federal 8.666/93 e demais alteraÇões posteriores assim como as regras

estabelecidas no edital da Tomada de Preços N". 004/2018 - SEMAF.

CLÁUSULA XIII - Do Foro:
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente

inbtrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Ívlunicipal

de Administração, finanças e Planejamento .

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três)

vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Belterra,l3 de janeiro de 2020-

o digitálmenie poTMAURO
REIS PEDROSO:58955658249

FABRICIO
CP.Brásil. OU=Sêcrêtaná

a3. ou=(Et\,! BRANCO),
por AR nsttuto Fenâcôn

--l

PEDROS
58955658

FABRICIO REIS PEDROSO
IIIARQUES COSTA

E SILVA NETO

LTDA:l54076250
00140

COSTA E sILVANETO

Mauro Fabricio Reis Pedroso
Secretaria Municipal De Administração Finanças E

Planejamento - SEMAF

TESTEMUNHAS:

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CONTRATADA

4
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Secretaria Municipal de Administraçâo Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 29.578.965/000 1-48

ío TERMO AD|T|VO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NO OO1/2020, PARA ADITIVAR DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE
QUANTITATIVO, NOS TERMOS DA TOMADA DE
PREÇO No 004t2019 QUE ENTRE St FAZEM, O
MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA
SEoRETARtA MUNtCtpAL ADMTNTSTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA
MARQUES COSTA E SILVA NETO.

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo de Contrato No
00112020, de um lado o MUNICÍP|O DE BELTERRA, com a interveniência da Sêcretaria Municipal
Administração, finanças e planejamento, com CNPJ. No 29.578.965/000'1-48, sediada Eshada
Um, no 45, Belterra-PA, representada neste ato pela Sr. (a) Mauro Fabrício Reis pedroso,
brasileiro, portador da OAB 1 1.424, inscrito no CPF no 589.556.58249 Secretário Municipal de
Administração, finanças e planejamento, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa MARQUES COSTA E SILVA NETO estabelecida na Rua Angélica, no
1012, bairo Aeroporto Velho, CEP: 68030-300, inscrita no CNPJ n" 15.407.6251000141, neste
ato designada CONTRATADA, por seu representante, o Sr.(a) Raimundo José da Silva Neto,
brasileiro, portador do CPF: 569.094.382-72, celebram o presente 1. TERMO ADITIVO DE
PRORROGAçÃO DE PRAZO do contrato OO112O2O com fundamênto no art. 57,58, e 65 da Lei
no 8.666, de 1993 e suas alteraçôes, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a atteração de
prazo, sob justificativa do ordenador e engenheiro civil para aditivo de 200 dias peÍtinentes ao
contrato do Contrato n" 00112020, retativo à GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
CoNSTRUçÃO DE UMA QUADRA pOLtESpORTtVA NA COMUNTDADE AMApÁ, com
fundamento art. 57, 58, e 65 da Lei no 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de
interesse público.

c SULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, já empenhadas no exercício:
í 5.45í.0007. í 004.000.4.4.90.30.51.00

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO
2.í - Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato
2.2- Assim, o contrato que se encerra em 13 de junho de 2020, passa a ter sua vigência
prorrogada, passando assim, a contar de '12 dejunho de 2020 a 29 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUARTA (RatiÍicação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e
condiçóes estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CONFERE C M O ORIGINAL
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Item descrição Dias
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPÁ.

200 DIAS
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ESTADO DO PAX.Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODEREXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 29.5 78.965/0001-48

Beltena (PA), 12 de iunho de 2020

fc

CLÁUSULA OUINTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato

ser publicado, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta

do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias.

E por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03

fiRÊS) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,

para um só e mesmo efeito de direito.

Digitally signed by MAURO FABRICIO REIS PEDROSO:58955658249

DNi c=BR, o=lcP-8Íasil, ou=Secretariô da Receita Federal do Brasil -

RFB, ou=RFB e-CPF 43, ou=(E[4 BRANCO), ou=23917962000105,

cn=lúAúRO FABRICIO RÊlS PEDROSO:58955658249

TESTEMUNHAS:

Í\iIAROUES COSTA E arínaoo de ''md drq ià
- ôôTMARoUL;CO5TA t

SILVA NETO irrvnnrro
LTDA:l 5407625000 LTDA r54076.us000r40

Dddô\:2020 t6.12 l6:29 55
140 ,o3oo'

EMPRESA MAROUES COSTA E SILVA
NETO

CONTRATADA
FINANçAS E PLANEJAMENTO

CONTRATANTE



.\ 1rt C lÊ.11
I
f/s

4ss:

,-)

tl
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODEREXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e PlaneJ nto- SEMAF
CNPJ (MF) 29.578.965/000I -48

20 TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE OUANTITATIVO

INSTRUMENTO DE 20 TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NOOOI/2020, PARA,ADITIVO DE AUMENTO
DE QUANTITATIVO NOS TERMOS DA TOMADA DE
PREÇq! N0 004/20'19 QUE ENTRE St FAZEM, O
MUNICIPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA
SECRETARTA MUNtotpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo,

FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA
MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA.

Por este inshumento de Aditivo de aumento de quantitativo de Conkato N0 001/2020, de um lado o
l\IUNICíP|O DE BELTERRA, com a inteÍveniência da Secretaria Municipal de Administração, Finanças E
Planejamento, com CNPJ. N0 n"29.578.965/000148, sediada na Estrada Um, no 48, Bairro: Centro, CEP:
68.030-340 - Belterra/PA, Estado do Pará, representada neste ato pela Sr. (a) Luciane da Silva Ferreira,
portadora do RG N0 6333278 e inscrita no CPF/MF sob o número 007.705.952-27, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de ouho lado a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
estabelecida na Rua Angélica, no 1012, bairro Aeroporto Velho CEP: 68030-300 inscrita no CNPJ n'
15.407 .6251000141, neste ato designada C0NTRATADA, por seu representante, o Sr.(a) Raimundo Josó da
Silva Neto, brasileiro, portador do CPF:569.094.382-72, celebram o presente 20 TERMO AD|T|VO DE

QUANTITATIVO do contrato 00112020, com fundamento no art.58, e 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas
alteraçóes e Aórdão n0 2059/2013, Plenário, que se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrurmento a atteração de

quantitativo, sob justiÍicativa de conhato continuado do Contrato n0 00112020, relativo à CONTRATAçÃO

DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DE UMA QUADRA pOLtESpORTtVA NA COMUNTDADE DO

AMAPÁ com fundamento art.57 §1', Il, e 65 §1'§2', da Lei n" 8.666/93, Acórdão no 2059/2013,

Plenário para melhor adequação às finalidades de interesse público.

Valor do adtivo de quantitativo: R$ 75.228,68

Valor do contrato originário: R$ 301.304,37

Valor Global do Contrato c/ aditivo: R$ 376.533,05

CONFERE C

Item descriçâo
Qrd.
Cont.

Valor do
contrato

Porcentagem
aditivo

Valor. Aditivo

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CoNSTRUÇAO DE Ur\4A

OUADRA POLIESPORTIVA NA

COI\4UNIDADE AMAPÁ

01 sERVrÇ0
R$

301.304,37
24,967673% R$ 75.228,68

Valor Total do Aditivo: R$ 376.533,05 (TÍêzentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e cinco centavos)

a

Und.



ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODEREXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 29.578.965/000 1 -48

CúUSULA TERCEIRA (Ratificação): As partes contratantes ratiÍcam as demais cláusulas e condições

estabelecidas pelo instrumento contratual, nâo alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CúUSULA QUARTA - (PublicaÇão e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser

publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os

encargos por conta do CONTRATANTE, e aÍixado no mural da Secretaria no perÍodo de 30 dias.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERIVO ADITIVO em 03 fiRÊS) vias de

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito

de direito.

Beltena (PA), '15 de Setembro de 2020

MAROUES COSTA as-,nddo de'o nadis,rãr
- ôô. lú ARoLIES aoSTA E

E SILVA NETO irrvr urro
LTDA:.1 54076250O LrDAirs40Tó2sc00140

Dàdos: 2020.09.I 5 I 6138:030140 -oloo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃ0, MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ n' 1 5.407.625/000í41

CONTRATADA

FINANçAS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

-(

2

LUCIANE DA SILVA Assinado de forma

FERREIRA:0077059 3;lital 
eo' LUcIANE DA

5227 FERREIRA:oo77os9s227

TESTEMUNHAS

1.i O valor do presente termo Aditivo é de R$ 75.228,68 (Setenta e cinco mil e duzentos e vinte e oito

reais e sessenta e oito centavos), valor que será somado ao contrato in cial que passará a ter o Valor global

de R$ 376.533,05 (Trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Dotaçáo Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios correrâo por conta

das dotaçôes orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no exercício.

15.451.0007.1004.0000 4.4.90.51.00
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE BELTERRA
PODEREXECUTryO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
cNPJ (MF) 29.578.965/0001-48

3. TERMO AD|T|VO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo de Contrato No
O0112020, de um lado o MUNICíP|O DE BELTERRA, com a interveniência da Secrelaria Municipal
Administração, Íinanças e planejamento, com CNPJ. N" 29.578.965/0001-48, sediada Estrada
Um, no 45, Belterra-PA, representada neste ato pela Sr. (a) Mauro FabrÍcio Reis Pedroso,
brasileiro, portador da OAB 11.424, inscrito no CPF no 589.556.58249 Secretário Municipal de
Administração, finanças e planejamento, a seguir denominado simplêsmente CONTRATANTE, e
de outro lado a empresa MARQUES COSTA E SILVA NETO estabelecida na Rua Angélica, no

1012, bairro Aeroporto Velho, CEP: 68030-300, inscrita no CNPJ n' 15.407 .62510001-41, neste
ato designada CONTRATADA, por seu representante, o Sr.(a) Raimundo José da Silva Neto,
brasileiro, portador do CPF: 569.094.382-7 2, celebram o presente 10 ÍERMO ADITIVO DE
PRORROGAçÃO DE PRAZO do contrato 00112020 com fundamento no art. 57, 58, e 65 da Lei
no 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condiçõês seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumênto a alteração de
prazo, sob justificativa do ordenador e engenheiro civil para aditivo de 200 dias pertinentes ao
contrato do Contrato no 00112020, relativo à CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPÁ, COM

Íundamento art. 57, 58, e 65 da Lei no 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de
interesse público.

c USULA SEGUNDA (Da DotaÇão Orçamentária): As despesas relativas aos exercÍcios
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, já empenhadas no exercício 2020:
í 5.451.0007.í 004.000.4.4.90.30.51.00

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO
2.1 - Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato
2.2- Assim, o contrato que se encerra em 29 de dezembro de 2020, passa a ter sua vigência
proÍrogada, passando assim, a contar de 30 de dezembro de 2020 a 29 de março de 2021.

CLÁUSULA QUARTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e
condiçôês estabelêcidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

O ORIGINAL
tDZr

"&

"1

U nd.Item descrição

01
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE

UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPÁ.
90 DIAS

CONFERE

tr ?n6

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NO OO1/2020, PARA ADITIVAR DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE
QUANTITATIVO, NOS TERMOS DA TOMADA DE
PREÇO No 00412019 QUE ENTRE St FAZEM, O
MUNIC|PIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DA
SEcRETARtA MUNtCtPAL ADMTNTSTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA
MARQUES COSTA E SILVA NETO.

,t

_!

JO

Dias
aditivados
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BELTERRÂ
PODEREXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 29.5?8.9ó5/000 l-48

CLÁUSULA QUINTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato
ser publicado, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta
do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no perÍodo de 30 dias.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03

ORÊS) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,
para um só e mesmo efeito de dlrelto.

LUCIANE DA SILVA

FERREIRA:00770595227

Assinado de forma digital
por LUCIANE DA SILVA

FERREIRA:00770595227
MARQUES COSTA E SILVA NETO

CONTRATADA
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÂO,

FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Belterra (PA), 14 de dezembro de 2020.

MARQUES Âssinado dê fôrma

COSTA E SILVA disitalpor MARQUESNEro if;11ffi;:1,:il?..
LTDA:154076250 Dados:2o2o. r2.r s

OOl40 10:32:se -03'00
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DESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e
cNPJ (MF) 29.578.965/0001 48

to- SEMAF

4" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO N" OO,1/2020, PARA ADITIVAR DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, NOS TERMOS DA
TOMADA DE PREçO N'OO4/20,I9 QUE ENTRE SI
FAZEM, O MUNIC|PIO DE BELTERRA, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA
MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA.

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato No 00í/2020, de um lado o
MUNICIPIO DE BELTERRA, com a interveniência da Sêcretaria Municipal Administração,
finanças e planejamento, com CNPJ. N" 29.578-965/0001-48, sediada Estrada Um, no 45,

Belterra-PA, representada neste ato pelo Sr. Amarildo Rodrigues dos Santos, portador do
RG N" 1032875468 e inscrito no CPF/MF sob o número 442.093.632-00, Residente na

Estrada Oito no 73 -Belterra-PA, Secretário Municipal de AdministÍação, Íinanças e

planejamento, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa

MARQUES COSTA & SILVA NETo LTDA estabelecida na Rua Angélica, n0 1012, baino Aeroporto Velho

CEP: 68030-300 inscrita no CNPJ n" 15.407.625/000141, neste ato designada CONTRATADA, por seu

representante, o Sr.(a) Raimundo José da Silva Neto, brasileiro, portador do CPF:569.094.382-72 celebram
o presente 4" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato 001/2020 com

fundamento no art.57, 58, e 65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de

prazo, sob justificativa do ordenador e engenheiro civil para aditivo de 90 dias pertinentes ao

contrato do Contrato n" OO1I2O2O, relativo à CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

coNsTRUçÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPÁ, com

fundamento art. 57, 58, e 65 da Lei no 8.666/93, para melhoÍ adequação às finalidades de

interesse público.

c USULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios

correrão por conta das dotaçôes orçam entárias respectivas, já empenhadas no exercício

CONTERE O ORIGINALp 12s)l

.*-Âlü
MAROUES a$inàdodeÍoÍmá

cosrÀ e srve :3#lf;,Iffi$'"'
NETO LÍDÂ'154o76250001

LTDA:1 540762 fldo,, 2o2r.or 2a
5000140 17:14 17 {r'oo

3o aditivo 4o aditivo1o aditivo 2o aditivoValoÍ contrato
inicialUnd.Itêm DESCRTçÃO

90 dias200 dias R$ 75.228,68RS 301.304,37DIAS01

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA
CONSTRUÇÃO

DE UMA

OUADRA
POLIESPORTIVA

NA
COMU N IDADE

AMAPÁ.

A

c0M
Uj

,aa""l
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
cNPJ (MF) 29.578.965/ooo r-48

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO
2.1 - Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato
2.2- Assim, o 30 aditivo que se encerra em 29 de março de 202'1, passa a ter sua vigência
prorrogada, passando assim, a contar de 29 de março de 2021 a 29 de junho de 2021 .

CLÁUSULA QUARTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e
condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato
ser publicado, no Diário Oficial dos municÍpios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta
do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03
(TRES) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,
para um só e mesmo efeito de direito.

Digitally signed by AMARItDO RODRIGUES DOs
5ANTO5:44209363200
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=AC SOLUÍ| Multipla v5,
ou=374357 17000176, ou=Presencial, ou=CertiÍicado PF 43,
cn=AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS:44209363200

SECRETARIA IUUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAIVIENTO

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Belterra (PA), 24 de março 2021

MARQUES Assinado de Íormà

cosrA E stLVA :3iYl?"{,IffNaEurã
NETO LÍDA:I 540762500014

LTDA:l 5407625 
Sadosr 2o2 r .o:.24000140 l7:33:47 -03'oo,

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ n' 15.407.6251000141

CONTRATADA
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO

rys Og

Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
cNPJ (MF) 29.5 78.965/0001-48

5o TERMO ADTT|VO DE PRORROGAçÃO DE PRAZO

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NO OO,I/2020, PARA ADITIVAR DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, NOS TERMOS DA
TOMADA DE PREçO NO OO4/2019 QUE ENTRESI
FAZEM, O MUNICIPIO DE BELTERRA, ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA
MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA.

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo do Contrato No 001/2020, de um lado o
MUNICIPIO DE BELTERRA, com a interveniência da Secretaria Municipal Administração,
finanças e planejamento, com CNPJ. No 29.578.965/0001-48, sediada Estrada Um, no 45,
Belterra-PA, representada neste ato pela Sr. (a) Amarildo Rodrigues dos Santos, brasileiro,
portador da RG:1032875468, inscrito no CPF no 442.093.632-00, Secretário Municipal de
Administração, finanças e planejamento, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ n"
15.407 .6251000141 , estabelecida na Rua Angélica, no 1012, Bairro Aeroporto Velho, CEP: 68030-
300, neste ato designada CONTRATADA, por seu representante, o Sr.(a) Raimundo José da
Silva Neto, brasileiro, portador do CPF: 569.094.382-72, celebram o presente 5" TERMO ADITIVO
DE PRORROGAçÃO DE PRAZO do contrato 00112020 com fundamento no art.57,58, e 65 da
Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de

prazo, sob justificativa do ordenador e engenheiro civil para aditivo de 90 dias pertinentes ao

contrato n' oo1t2o2o, relativo à CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUçÃO DE

UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPÁ, com Íundamento aft.57,58, e 65

da Lei no 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios
correráo por conta das dotaçôes orçamentárias respectivas, já empenhadas no exercício.
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CONFERE CQM O ORIGINAL
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Iten dêscrição U nd.

.lo

aditivo
20

aditivo
3o

aditivo
40

aditivo
5" ADITIVO

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA
PARA
CONSTRUÇÃO
DE UMA
QUADRA
POLIESPORTIVA
NA

COMUNIDADE
AMAPÁ.

DIAS
R$

301.304,37
200 dias

R$
75.228,68

90 dias 90 dias
eol
'"'l

Valor
contrato
inicial
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 29.578.9ó5/0oo l-48

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO
2.1 - Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato
2.2- Assim, o 4o aditivo que se encerra em 29 de junho de 2021, passa a ter sua vigência
pronogada, passando assim, a contar de 30 de junho de 2021 a 27 de setembro de 2021 .

CLÁUSULA QUARTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e
condiçÕes estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo-

CLÁUSULA QUINTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato
ser publicado, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta
do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03
(TRÊS) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam,
para um só e mesmo efeito de direito.

o otrt jqrud ú 
^M^dLDo 

!e*|6*5 D05

N=37.$nmrrí N"p'!:.dl odãni<*F B,

Belterra (PA), 21 de junho de 2021 .

MAReUES 66514 Assinado de forma
diqitàl por MARQUES

E SILVA NETO cõsrn r srLvn r,rero

LTD A:.1 5407 62§Q LrDA:1 5407625000140

ool4o ?i$.,%'j;Í''
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ n' 1 5.407.625 I 0001 -41

CONTRATADA
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PREFEITURÁ MUNICIPAI DE BÊLTÊRRA.

SECRETARIA MUT{ICIPAT DE ADMINI§TRÂçÃO FINATTçAS E PLÀNEJAM

cNPJ Ns 29.578.9651m01-rt8

NOTIFtCAÇÃO

rlC..- ,
$. ,gI s

A empresa
MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ: 15.407,625/0001-40

@

Corn cordiais cumprimentos, vimos por melo deste, na quâlidade de Íiscais do

contrato n" 00312020 designado peta portaria no 0t712021e conforme estabelecido

em lN 006/2020, art.§ 7', informar ao titular da empresa MARQUES COSTA &

SILVA NETO LTDA, CNPJ: 15.407.625/000'1-40 o não cumprimentÔ de prazo de

prestaso do serviço, com finalidade de agilização de penalidades vinculadas às

obrigaçoes da contratada quanto . âo inadimplemento contratual; Conforme

estabelecido em contrato administrativo n" O01l2o2o, 'CúU§ULA Vll - DAS

oBRTGAÇOES DA CONTRATADA".
Nesse sentido, solicitamos a prestação do §erviço de Íorma imediatâ, para

início da última etapa de cnnclusão da obra, referente ao contrato n' 00112020

advindo da tomada de preço n" 004i2019 cuio objeto CONTRAIAÇÃO DE

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA

COMUNIDADE AMAPA.
considerando que a falta de prestação do serviço prejudica a essencial e

regular prestaçáo dos serviços públicos, em Íranco prejuízo ao interesse publico e

coletivo, fica sujeita a contratada as penalidades prevista§ na CúUSUtl Xl' Das

penalidade: "10.1 Advertência 10.2 Multa vaiável de 2% a 10% do valor do

Çontrato, de acordo cam o grau de inadimplementa, a critério da gestora do contrato.

í0.3 suspensã o tenporária de parlicular em ticitaçáo e inadimplemento do contrato

cam a administração por prazo não supeior a 02 (dois) anos. 10.4 Declaração de

inidoneidade pan licítar ou contratar cam a Administração Municipal", enquanto

durarem os do contrato administrativo no 00'1/2020

Belterra/PA, 06 de Abril de 2021

*'rr,ür*- /^
SHIRLEISE NA nn ol stt-vl PEREIRÂ

tatrlcula 702
PortaÍia nô AO7l2O21

)
í1

ula n'1963
Portaria n"A0712021
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OTIFICAçÃO DE CONTRATO

De

Para

Data

<semaf @belterÍâ.pâ. gov.br>

Js Neto <risnetoT5@rgmail.com>

06/A4/20211522 \1\lf ,','

I

4ss; Dp
! NolFrcAÇÀo A Er'rpREsa À,4ARQUES E sILVA pdí(-562 KB) :)

t-'o
r t5/'03/2021 12 21, ls Neto êscreveLJi

;eque em anexo uma NotificaÉo dos fiscaas clo contrato no OOt/2020 advindo da tomadê de prcços no OO4/2019 úljo o Obreto CONTRATAçÀO DE

:r'rpREsa PARA coNsrRuçÂo DE UMA QUADRA PoLlEsPoRTrva NA coMUNIDADE Do aMAPA

)o. fâvor confirme o leaebimento do rnesmo, âguardamos o retorno Sobre o ã§sunto,]

itenciosamente

;E}1AF

;cgue ofício com datà de 25102/21

1 n]'ormação ql.re tenho é que o 3o adltlvo ioi a 31/03/21

\l.ste 4o aditrvo, solicltel 91dlas para que a cofita resulte ern 30/06/21 exatamente

)t q(]êlouer íorl.na, segue o arquivo editável para qualquer correçào

:': s

',1r rcos Freitas

3.]A TAF.DÉ

SEGUE Er4 ANExo oFlclo DE soLICIÍAçÂo DE AD,TIVo DÊ pRzo RÊFERENTE ao

: )\TRATO NO OOI/202020, REFERTNTÉ A COI\STRL]ÇÃO DF UI"1A Q'JADRA

POLIESPORTlVÂ

A-Í;
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Ofício 002/2021-MS {<, -\àA

A
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento - SEMAF
Referência: Contrato00l/2020-SEMAF

Contratação de Empresa para construção de uma quadra poliesportiva na
Comunidade Amapá.

RAIMUNDO Assinado de forma

rosE DA ixlf,l[8t,".,
SILVA DA 5ILVA

N ETo :5 6e0e4 §il:,::::?11:í'
38272 2o:16:40 -03'oo'

Anrnàdode
MARQUES r..-"argt"tp",

cosrA E y$l"o^'i'j3'^
SILVA NEIO LÍoA isao7625o

LTDA: 1 5407 |oê:f,
625000140 202r 0426

70'17:44 43'Al

Raimundo José da Silva Neto
Sócio-Administrador
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I\IAROUES COSTA & SILVA NETO LTDA. CNPJ n' '15.407.625/0001-40
Rua Angélica n" 1012, Bairro Aeroporto Velho. SantaÍém/PA, CEPi 66030-300

Fones: (93) S99147-1947 ,99216-7712 - e-Ínail: Íjsnêto7s@gmail.com

íiil,
tliS

-&-

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, êm resposta à Notificação emitida

em 0610412021 por esta Secretaria, vem poÍ meio deste informar que:

1. A empresa foi afetada em sua equipe dê colaboradores em função da

pandemia e teve dificuldades em disponibilidade de pessoal com a

qualidade que a execução do contÍato em epígraÍe exige;

2. As atividades serão retomadas a partir de 0710512021 e serão concluÍdas

conforme último termo aditivo acordado.

Certos da aprêciação de V. Sa.

Belterra, 27 dê Abril de 2021 .



le: NoTtFtcAÇÃo DE CoNTRATO
0e Js Nêto <rjsnetoTs@qmail com>

Para <sêmaf@belterra.pâ.gov.brr

Dala 21/04120210016

! OÍlcio 202t-002 ' QuadÍa Behe[a - Retomada pdÍ(-1] I KB)

r. diã s.s(âs),
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,grô-
:8ue ànexo o oficio de emp.esa com o ãpontàmento do pràzo
rra a rêtonãdã dã obrá ê as dêvidas .azões que ãs corroboràm

:s9à1to que não assinãnlos ã notificâçào enviàdã nestê emell por pâate

] prefeitura,
)ois, já àssinei a metmà flsica.

ier-, 6 de êbr. dê 2821 as a5:22, <,:1\é:É'.el:-:r'là p.i.-Í.)!.p.'> esc.eveu
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segue en anexo uma Notiíi.açâo dos fiscàis do contrato Ít" oo1l262a advindo da tonâda de Pneços no oa1/2a19 cüjo o obje

coNrRA]açÃo DÊ EMPRESA PARA CONSTRUçÀO DÊ Ut"lA QUÀDRA POLIESPoRI1VA NA COT.IUNIDADE D0 AIíÂPA.

h f5/A)/2O21 12:21, ls Neto escreveu

8oe tatde

aIÍ,

S EMAF

tll'
Por favor conÍiame o recebinrento do fiesmo, aBuardaíos o retorao sobre o assunto l

!!gre oÍ1.iú to i dâ'., dÊ 2510:,r2i

A infornâção que tenho É que o ls adltlvo +al a 3lla3/27

De quatquer forma, eegue o arquivo edÍtávêl para quãllluer correção

9OA TARDE

SÉGUE TI.4 ANEXO OFICIO OE SOLICIIAçÀO DE ÂOITIVO DE PRZO REFERENTI AO

COI{TRATO Nô OOT/2O2A2T, REÉTRÉNTF A CONSÍRUçÀO DE ÚI4Â QUADRA

POLIESPORTIVA.

Ncste 4! âditivo, solicitei 91 diss pàra quc a contã l.esultc er, 30/06/27 êxatamente'
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lE REGOVTR 018412021 - PM Belterra - CAIXA - Contrato de Repasse MC 87857912018 - Operação
I 057956-13 - Solicita a Planilha de Levantamento de Eventos Final.

De

Para

REGOVTR'RF Negociale Execllrva dê GoveÍno Sanlârém .íegovtr@cêixê.gov. bÊ

gâbinele@belteÍa pa gov br . gabinete@be lterra. pa Oov br>, semovi@belteÍra.pa gov bÍ <semovi@bêlteía.pa.gov bÍ', semat@belteÍa

<semât@beheíâ pê.gov br>, shirleise@oúlook com .shiíleisê@outlook com>, licilâcâo@beltêrra.pa.gov bÍ <licilacao@belterrâ pa gov

semsâ @beltêrrâ. pa.gov. br < se m sâ @belteÍâ. pa-gov. br,, semaf@beherÍa. pâ. gov b I < sem af@ belteía pa.gov. br'.

rôukrplusengenharlad@gmail com <mulriplusengenhariad@gmâil.com;, semai@belteÍÍa.pa.gov.bí <sêmaf@bellêía.pâ.gov bÍ>

andeÍson 17 íeitosa@gmail.coÍn <ândetson.17 Íeitosa@gmail.com' ': -d ':

Cópiâ REGOVTR - RF Negocial e Executivâ de Govêrno Santâaém <regovtr@caixa.gov. b r>, Grâciênne Lucy Gomes Marinho Luczynski

.gracianne.luczynski@câixa.gov.bÊ, KaÍiê Rosilêa 8êíos da silvâ <katia b.silva@câixa gov br'

Dârâ 15tO4/202116.21

rna,l clâssilicadc como PPUBLICO

\eÍeüuaa MunLcipal de BelleÍra

,s,r,flto PLE Fínal

le' Contrato de Rêpasse MC 878579/2018'Operaçâo 1057956'13

;enhor PrêÍ€rto MunlciPal,

lnÍoÍmamos que a ú,tima vistoaia realizada no empreendiínenlo ocoÍeu em 02022021, molivo pelo qualinslamos v Sa a apíêseítaÍ novâ Plânilhâ de

\--l Levafltâmenlo de Eventos (PLE) conrprovando a execuçáo total do obj€to páclusdo'

2 Eslamos à disposiçâo para êventuais êscler€cimêntos

;racianne Luczynski

\ssistente Sênior

1ÉGOVTR - Representaçáo Execuliva de Govêrno Saniarém/PA

lulrane Baráo KummeÍ

loordenadora dê Filial

lEGOVTR - RepresentaÉo Execulive de Govemo SanleíénVPA

I tv
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:)

loslane dâ Silva Araúio

;er6nte de Filiâl

ieíência Exoculiva de Govêrno BêléÍyPA
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lvlemo Ns 0212021

A SECRTTARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Titular da pasta AMARTLDO RODRTGUES DOS SANTOS.

rnformo ao gestor do coNTRATo Ne00112020 SEMAF ORTGEM Tp 004/2019 0 ísr
protocolos conforme anexo: memo 001/2021 ao setor de engenharia e informativo à empresa
SObrC A ObrA CUJO ObJEtC é CONTRATAÇÃO OC EUPNESA PARA CONSTRUÇAO
DE UMA QUADRA POL|ESPORT|VA NA COMUNTDADE DO AMAPA para que
tome as providências de arçada para cumprimento da execuÉo contraiuâi.

Betterra,3L d e agosto de 20Zi

'l:)

1

rffiV1õieira Braga

Fiscal do contrato

? ortaria OO7 I 2021 -SEMAF

.,1L-)

CONFERE COM O ORIGINAL
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Para setor de engen ha ria

Errgerrireira Shirieise Nayara da Stlva Peres.

i empresa contratada J P ROCHA DA SILVA CNPJ: 30.405.688/0001. 50 contratadê para

sERVrÇO DE CONSULTORTA DE OBRAS_ FTSCA!zaçÃO, rxrcuçÃa DE epoJE-r-!:
ORÇAIV1ENTOS E PLANE,JAMENTOS PARA SERVIÇOS RELACIONADOS À SruETruHNRIA

CIVIL.

Solicitamos do setor de engenharia análise da atual conjuntura da obra cujo objero É

CONTRATAÇÃC DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÂO DE UÀ,4A QUADRA POLIESPORTIVA NÁ

COI'vIUNIDADE DO AMAPÁ para verificação da vigência do 5e Termo aditivc (27 Ce

setembro de 2021) com base no andamento da obra e no cronograma de execução se

a empresa possui capacidade para finalização da obra no prazo previsto.

Beltêrra, 24 de agosio d.e 202 i

Antôruo Moreira Braga

Fiscal do contrato

PorÍaria 007 /2021 -SEMAF

CONFERE cqM
,.4
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INFORMATIVO

"r"9

A empresa MARQUES COSIA E SILVA NETO L TDA CNpJ:
15.407.62510001-40, contratada para o OBJETO: CONTRATAÇÃO DÉ
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTíVA NA
COMUNIDADE DO AMAPA tENdO COMO VigêNCiA- CúUSULA TERCEIRA Dô
PRAzo 2.1 - Este instrumento tem por objeto a pro*ogação dê vigência do
contrato 2.2- Assim, o 4o aditivo que se encerra em 2g deluÁho de 20ã1, passa
l-t-uf .u1 vigêrrcia prorrogada, passando assim, a contar de 30 de junho de
2021 a 27 de setembro de 2021. Arertamos â empresa que o prazo de vigência
do 50 termo aditivo é ATÉ. 27 DE §ETEMBRO DE 2021, desde 

"rnoolo

informamos a empresa do prazo previsto para finalização da obra.

Belterra, 24 de agoo'ro de Z1Z,i

{ntôniô Moreira.Braga

Fisaal do contrato

Portaria 07/?021 -SEMAF
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ESTÂDO DO PÀRÁ
PREFf,ITTIRA }ITINICIPAL DE BEL
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CNPJ 01 ó14.1 I110001-0:l

llcrncrando n"057/202 1- G,{.B/PNtB

Belterra -P4.08 de setembro tle 2021.

.\o Senhor
,{}I.{RILDO RODRIGTES DOS SANTOS
Secretário }vlunicipal de Administração, Finanças e Planejamento

\t§unro: EXECUÇÃO Fn\iANCEIR-d DOS CONVÊNIOS 850307/2017 E

878579/2018.

Vossa Senhoria,

CumpÍimentando-o, faço uso do presente para informar que o convênio no

850307,'10 i7- Aquisiçào de Trator Agricola e implementos. r'isando o lortalecimento da

.rrrr i,Jade produtiva do município de Belterra,?A. firmado com o Ministerio do

Desenvoli,imenlo Regional (MDR) e o convênio 878579;2018- Construção de uma

quadra poliesportiv4 firmado com o Ministerio da Cidadania (MC), estão a mars de 180

dias sem execução financeira.

Nesse sentido, o Ministerio da cidadania solicitou na platatbrma mais Brasil-

esclarecimentos. informando que este Municipio encontra-se com restrições quanto ao

,lrsposto no § 15o do Art. 41 da Ponaria lnterministerial no 421i2016. de 30 de dezembro

de l0I6 _., ;; I5ll.vetlado. inír.io cle execttçr\o (le ní)\,Ds instr?rmentos e u liheruçà,t de

/'i'( r.r/'.\í)\ l1Llru o a'llNc cüte qtte ti;er inslrutfienlos uTtiados com reclÍsos dtt (iot'crnrt

| .',|erul .scnt e.rcc ttçüo.financeiru p()r pru:o supe''ktr a I 80 lce tu{') e oitcntu) dtas " 
'

Desta tbrma, toma-se necessário à resolução dessa pendência a fim de que o Ministerio

proceda com os trâmites necessários para o repasse dos recutsos dos convênios ativos,

bcrn conto para assinatura de novos convênios.

Sendo o que se apresenta' ályadecernos a atenção dispensada e nos colocamos a

.i:sp,rsrçàc pare demais esclarecimentos

g\

cooRDE\À(' io DE PLA\8.1,\\lE

o
GMC,'Belterra-PA

Mat. N" 18i

,,,

\:il:r.\mcricana N" {5 CÊP r,l I .l:-000- Fonc í93) lJ58-II771Ilox- Bcltcrra - Parl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e planejam

Divisão de Engenharia e Arquiteturê
o

t

739,85 i

Parecer N".02412021 Belterra, 10 de sete

PARECER TÉCNICO

Este Parecer récnico refere-se à construçáo de uma euadra poliesportiva na

comunidade do Amapá, com a Íinalidade de Distrato contratual referente ao euinto
Termo Aditivo do contrato no 00112020 advindo da Tomada de preço no 004/201g, com

vigência de 3010612021 a 2710912021 com a empresa contratada MAROUES COSTA &

SILVA NETO LTDA.

Como fiscais do Contrato, acordamos a necessidade de efetivar o distrato referente

ao contrato inicial no 00112020 assinado no dia 1310112020, com vigência até o dia

1310612020, oriundo da tomada de preço no00412020, seguindo de aditivos de contrato

náo cumpridos nos prazos de prestação de serviços, considerando a importância do

empreendimento e a necessidade dessa política pública para a comunidade beneficiada,

os serviços prestados pela empresa conkatada MARQUES COSTA & SILVA NETO

LTDA, cujo o objeto é a "contratação de uma empresa para construção de uma quadra

poliesporÍiva na comunidade do amapá", devido a mesma não está cumprindo com as

etapas da construçáo da quadra, onde encontra-se paralisada a maís de 180 dias desde a

ultima mediçao, sendo assim, por falta de compromisso e seriedade com o

empreendimento, não há como a empresa continuar para cumprir os eventos que faltam

1

RIGINAL
c0NFÉRÉ pu

ata
atÍ 3Dà6

o Verificar vazamentos no telhado - (existem algumas partes da cobertura da

quadra que devem ser reparadas);

. Colocação as calhas no beiral em torno da quadra;

. Piso inacabado, faltando terminar 2cm de espessura que foi iniciado, retirar os

sarrafos de madeira que Íicou em determinadas partes do piso e o polimento do mesmo;

NTIDADE

Ass

Eventos a sêrêm concluídos

r Pintura;

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEIVAOS

DEScRIÇÃo

74245t)A1S I NA

Vila Mensallsta,9T - Centro CEP:68.143-000 Belterrâ-PA

para a conclusão da Quadra Poliesportiva.

_De acordo com a planilha de eventos segue:

Observações dos eventos concluídos

I

I

I

FoNrE I coDrco 
I
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BELTERRA

Se*etaria Municipal de Administração, Finanças e planejament

Divisão de Engenharia e Arquitetura
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a

lnstalaçâo Elétrica;

Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica;

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Serviço Geral;

QUANTIDADE

21 AA

100

20 00

34,90

139.16

29,80

5.00

5.00

100

a

S INAPI 730 13

Desmobilizaçâo; '

FONTE
QUANTIDADE

coMPosrÇÂo

Desta forma, atestamos parecer favorável para o distrato com a empresa MAReuES
cosrA & SILVA NETO LTDA. como Fiscais do contrato, zelamos pelo fiel cumprimento
do contrato.

SHIRLEISE NAY DA SILVA PEREIRA

Matrícula no 702

Portaria no 00712021 Portaria no 00712

CONFERE COM O eÉrr.
Data: _/_

Ag3:_ tv

SINÂPI 41595 PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA

OEMARCACAO E[,,l OUADRA v\

FONTE coDrco DEScRTÇÃo UNID

stMpLEs. cArxÂ ELÉÍhtcA, ELEÍRoDUTo, cABo, RÁsco, ouEBRA E
INDo LUMINÁRIA E úMPA AF 01/2016

PONTO DE ILUMI RESID INCLUINDO INTERRUPTOR

CHUMBAMENIO
UN

SINAPI 74131/005
IBUICÂO DE ENERGIA DE ÊMBUTIR. EM CHAPA

METALICA, PARA 24 DTSJUNTORES TERMOi/TqGNET|COS
MONOPOLARES, COM BARRAMENIO TRIFASICO E NEUTRO
FORNECIMENTO E INSTATACAO

OUADRO DÊ DISTR

IJN

SINAPI 7 424611 REFLETOR RETANGULAR FECHADO
METALICO 4OO W

COM LAMPADA VAPOR
UN

DEScRTÇÃo

96973 coRDoALHA DÊ coBRE NU 35 MM!, NÃo ENTERRADA, coM
lsoLADoR - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÁo. AF_12t2017 tv]

96974 CoRDoALHÂ DE coBRE NU 50 MM,, NÀo ENÍERRADA.
tsoLADoR - FoRNEctMENTo E tNSTA|"ÂÇÃo. AF _122017

cot\,

SINAPI 93008 ELEÍRoDUÍo RÍctoo RoscAvEL, pvc. DN
FoRNECtMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_ j z2o1 s

50 MM (1 1/2)
tú

SINAPI 96985 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8
TNSTALAÇÃO. AF_122017

PARA SPDA . FORNECIMENTO E
UN

SINAPI 93114 SOLOA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL E SU

CONECTOR EM 2DN t2'x8 SEtú D EAN EL
B-RAMAL

FORNECIiíENTO E INST AF 01t2016
UN

PARA.RAIOS DE DISTRIBUICAO, TENSAO NOMINAL 30 KV, CORRENTE
NOMINAL DE DESCARGA 10 KA UN

s7891 ELOCOS DE CONCREIO, FUNDO COM BRITA, DI'I,4ENSÕES INTÊRNAS
0.4x0,4x0,4 M. AF 05/2018

EL ICA RETANGULÂR. EM ALVENARIA COIVCAIXA E

FONTE DÊscRlçÃo UN ID OUANTIDADE

LIIVlPEZA FINAL DA OBRA

coDtGo DEscRrÇÃo UNID

003 DESMoBtLtzAÇÂo UN 1,00

As tr rtse
Dala

O ORIGINAL
01r

CONFERE C

Matrícul

N

Vila Mensal ista,97 - Centro CEP:68.143-OOO Belterra-pA

SINAPI

i

I

l FONTE CODIGO uNrD i QUANTTDAoE

I srNAPr

s537 I
I

1,00 
i

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA,
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLAN

CNPJ: 29.578.965/000148
JUSTIFICATIVA

u.r,

A Secretaria Municipal de Administraçáo Finanças e Planejamento, vem pelo presente justiflcar a instauração

do Processo Administrativo de Responsabilidade do contrato n'001/2020 firmado com a empresa MARQUES COSTA

E SILVA NETo LTDA no CNPJ n" 15.407.625/0001-40 em 13/01/2020 a 1310612020, e os termos aditivos do contrato

sendo, o 1' termo aditivo de prazo com vigência em 1210612020 a 2911212020 , 2' termo aditivo de quanütativo

assinado em 1510912020 a , 3" termo aditivo de prazo com vigência em 2911212020 a 2910312021 , 4'termo aditivo de

prazo com vigência em 29t0312021 a 2910612021 e o 5' termo aditivo de prazo com vigência em 2910612021 a

2Tl}gl212l,referenteaTomadadePreçosn'004/20lg,quetemporobjeto CoNTRATAÇÃoDEEMPRESAPARA

CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE DO AMAPA.

Como se encontram nos autos a pnmeira notiÍicaçáo enviada a empresa pelo não cumprimenlo de prazo de

prestaÇáo de serviç0, ocorreu no dia 06 de Abíl de 2021 pelos Fiscais do contrato, o qual solicitaram a prêstação do

serviÇo de forma imediata, para início da última etapa de conclusão da obra, como consta nos autos do processo o

último relatório de execução da obra foi emitido e enviado a REGoVTR - RF Negocial Executiva de Govemo Santarém

qo dia0210212021, entrando assim a obra no status de 66 dias paralisada.

No dia 15 de Abril de 2021 , a REGoVTR - RF Negocial Executiva de Governo Santarem, enviou um e-

mail so[citando a apresentação de nova Planilha de Levantamento de Eventos (PLE) comprovando a execução totâl do

objeto compactuada no Contrato de Repasse IVC 878579/2018 - Operaçâo 1057956-13, pois a ultima havia oconido

en0210212021.

A empresa Íoi notiÍlcada, e em resposta enviada via oÍicio n'0022021 no e-mail no dia 27 de Abril de 202'1,

inÍormou que a empresa havia sido afetada em sua equipe de colaboradores em função da pandemia e teve

dificuldades em disponibilidade de pessoal, e as atividades senam retomadas a partir de 07/05/2021 e seriam

concluídas conforme ultimo termo aditivo acordado o 4'Termo Aditivo com vig ência de 2410312021 a 2910612021.

Sem resposta da empresa MARQUES COSTA E SILVA NETo LTDA sobre a conclusão da obra, nem emissão

de relatório de exêcuçã0, o íscal de contrato solicitou via memorando n" 01t2021 d1a24 de agosto de 2021, ao setor de

engenharla para análise da atual conluntura da obra para verifcação se a empresa possui capacidade para Íinalização

da obra no prazo previsto. Conjuntamente na mesma data o fiscal enviou um informativo a empresa informando que o

prazo previsto para Íinalização é em 27 de Setembro dq 202'1 a contar do dia 29 de Junho de 2021 conforme consta no

ultimo termo aditivo do contrato.

Em 10 de Setembro de 2021 os Ílscais do contrato emitiram um parecer técnico Íavorável para o distrato de

.ontrato com a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, por falta de compromisso e senedade com o

nmpreendimento, não há como a empresa continuar para cumpir os eventos que faltam para a conclusáo da Quadra

Poliesportiva.

O normal é que com a assinatura e início do acordo pactuado, o contrato siga seu curso normal e seu

término ocona somente após a conclusão do objeto contratado. No êntanto, o ordenamento juridico brasileiro dispoe de

dispositivos legais que possibilitam às partes contratantes rescindirem o contrato nas situaçôes em que uma das partes,

ou ambas as partes deixam de cumpnr sua respnsabilidade.

Nos contratos administrativos estes "privilágios' dão segurança à Administraçáo PÚblica no sentido de

garantir que os contratados cumpram os compromissos acordados, e, se necessário, em nome do interesse público

buscar altemativas quando do seu descumprimento.
-[...] um pÍocedimênto administrativo, preliminar aos

contratos celebrados pelo Estado, que busca a melhor

proposta para se atingir o interesse público, a partir de

normas preestabelecidas em um instrumênto

convocatório, as quais irão definir a Íorma de agir das

atividades administrativas e dos particulares

Vila Mensalista, n" 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaÍ@belterra.Pa gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRAçÃO, FINANÇAS E PLAN

CNPJ: 29.578'965/0001 48

Neste mesmo sentido disciplina Hely Lopes Meirelles:

'E um procedimento administrativo mediante o qual â

Administração Pública selêciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa a

propiciar iguais oportunidades aos que desejam

contftrtar com o Poder Público, dentro de padrÔes

previamente estabelecidos pela Administração, e atua

como fâtor de eficiência e moralidade nos negócios

administrativos. É o meio técnicelegal de verificação

das melhores condiçÕes para a execução de obras e

serviços, compra de materiais e alienações de bens

públicos (MEIRELLES, 1999. p. 23)".

determinadas pela máxima autondade da esÍera

âdministÍativa a que está subordinado o contratante e

exaradas no processo administrativo a que se reÍere o

contrato (BRASIL, 1993)",

coube à lei de n. g.6ôô/g3, de 21106/1993, delinear os procedimentos a serem observados quando a

instauração do Processo Administrativo de Responsabilidade:

como bem visto nesse senüdo, Íora assegurado a contratada possibilidade de justificativa, ou sêja, ampla

defesa quanto ao não cumprimento do que dispões contrato administrativo

Dito isso, materializa-se a eficiência e legalidade processuâ|, principios estes que somados a outros são

basilares na administração pública,

por este motivo, solicito que sejâ aberta a instauraçâo Processo Administrativo de Responsabilidade diante

dos ârgumêntos citados.

Atenciosamente,

Belterra, 23 de Setembro de 2021

A3)f, s

5

Uinteressados neste processo de se

1999, p. 5)".

Amarildo s Santos.
Finanças e Planejamento.Secretaria MuniciPal de straçã0,

Decreto no 002/2021

Vila Mensalista, n'45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra. Pa.gov.br
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Belterra, 24 de setembro de 2021

Amarildo gues dos Santos.

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Decreto no 0022021.

ffi PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

sEcRETARTa MUNtctpAL DE ADMtNtsTRAçÃo, FTNANçAs E ILANEJAMENTo. ,/ ç - M <\
cNpr: 2e.s78.e6s/0001_48 
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Na qualidade de ordenadora de despesa da Secretaria l/unicipal de Administraçâ0,

Finanças e Planejamento- SEMAF, no uso de minhas atribuições legais, considerando a

necessidade e a conclusão dos serviços a serem realizados, RESOLVE, instaurar o processo

administrativo, para apurar possíveis infraçôes a cláusula contratual Xll do contrato N'

00112020 firmado com a empresa IVARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ:

n"15.407,625/0001-40, referente ao TOMADA DE PREÇO 04/2019 para contratação de

empresa para construÇão de uma quadra poliesportiva na comunidade do amapá.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ

CNPJ:29.578.965/0001 48
eruta: 5 "1
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DESPACHO

A Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento, vem pelo presente

informar que o contrato n" 001/2020, finnado entre sEMAF e MARQUES COSTA E SILVA

NETO LTDA - no CNPJ n" 15,407.625/000140, aonde se encontra no 5'Termo de aditivo de

contrato, que tem seu prazo encerrado dia 27 de setembro de 2021, e o mesmo não teve a

finalização da obra no prazo previsto.

Nesse caso, solicito um parecer da situaçâo e análise do processo nos termos do Art.

38 da Lei n' 8.666/1993 a cerca da situação.

Atenciosamente,

Beltena - PA, 28 de Setembro de 2021

Amaril dos Santos.

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento'

Decreto no 0022021.

Vila Mensalista, n'45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000

semaf@belteÍra Pa gov br OOR\G\N
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Prefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Administrâção, Finanças e Planejamento.

CNPJ n" 01.614.1 l21000I-03

PARECER JURIDICO

EMENTA: Direito Administrativo. Contrato

encerrado - Penalidades.

I - RELATORIO

Vieram os autos a esta Consultoria Jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/1993, para fins de análise

jurídica da legalidade do contrato firmado com a empresa

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, CNP]

75.407.625/0001-40, detentora do contrato OOL|2020 TP, cujo o objeto

é construção da quadra de esporte da comunidade do Amapá.

Consta nos autos que foi firmado contrato com a empresa em

epigrafe para a construção de uÍha quadra poliesportiva na comunidade

do Amapá.

Originalmente o prazo para execução era até 13 de junho de 2020

e, após sofrer 5 aditivos de prazo, a conclusão da obra estava prevista

para 27 de setembro de 2021, prazo esse de encerramento do contrato.

Consta nos autos que há inexecução parcial do contrato.

Que a empresa foi notificada, mesmo assim não concluiu a obra.

Assim, conslderando que o contrato se encerrou por decurso do

prazo, cabe a administração, fazer o levantamento dos serviços que

faltam para concluir a obra, devendo a mesmo contratar nova empresa

para concluir as obras remanescente'

.o*:ff:,ry&o,u-..
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Outrossim, faz-se necessário abrir procedimento administrativo

para responsa bilização da empresa, aplicando as penalidades prevista

na legislação, com a consideração especial de que a empresa teve seu

contrato aditivado por 5 (cinco) vezes, ensejando, assim, tempo hábil

necessário para conclusão da obra'

Diante de todo o exposto, ante as considerações acima, uma vez

caracterizada extinção do contrato por decurso de prazo e a inexecução

parcial do contrato, entendo que a Municipalidade, deve:

a) promover os atos necessários a contratação de outra empresa

para concluir as obras remanescente

b) promover os atos necessários para realizar a responsa bilização

da empresa, aplicando as sanções cabíveis prevista na Lei 8'666/93'

especifica mente, pena de multa prevista na cláusula XI'

e penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

a Administração Pública, na forma da lei, isto precedido do direito a

ampla defesa, nos autos do processo administrativo'

E o parecer.

Belterra,0T de outubro de

JOSE MARIA

FERREIRA

LIMA:259884
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José Maria Ferreira Lima

Assessor Jurídico
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Prefeitura MuniciPal de Belterra

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento'
CNPJ n' 0r.614.rr210001-03



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ :29'578'965/0001 48

DESPACHO

A Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento, vem pelo presente

solicitar a abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade da empresa MARQUES

cosTA E SILVA NETO LTDA - no CNPJ n' 15.407.625/0001-40, onde obteve o contrato n'

001/2020comseuprazoencenadodia2Tdesetembrode202l,eomesmonáotevea

finalização da obra no prazo previsto, dando amplo direito de deÍesa a partir da presente data.

Atenciosamente,

Beltena - PA, 15 de 0utubro de 2021

Amari dos Santos.

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planelamento'

Decreto no 00?2021'

Vila Mensalista, n'45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143
semaÍ@belterra,Pa.gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BEtTERRA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.

CNPj: 29.578.965/0001{8
'.

,l o

AUTORIZACÂO

Na qualidade de ordenador de despesa da Secretaria l/unicipal de Administraçã0,

Finanças e Planejamento- SEII/AF, no uso de minhas atribuições legais, RESOLVE, autorizar a

abertura de Processo de Apuração de Responsabilidade da empresa MARQUES COSTA E

SILVA NETO LTDA - no CNPJ n" 15.407.625/000140, onde obteve o contrato n" 001/2020 com

seu prazo encerrado dia 27 de setembro de 2021, e o mesmo não teve a finalização da obra no

prazo previsto, dando amplo direito de defesa a partir da presente data.

Beltena, 18 de outubro de 2021

Amarildo ues dos Santos.

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento'

Decreto no 0022021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO. ,

CNPJ:29.578.965/0001 -48 ::' .-q\" 
-.*

)

.<@j
Memorando N' 371/2021 SEMAF

Belterra (PA), 18 de Outubro de 2021 .

Ao

Setor de Licitação e Conlratos

Assunlo: lnstauraçáo do Processo Administrativo de Responsabilidade

A Secretaria Municipal de Administraçã0, Finanças e Planejamento (SEMAF) vem pelo

presente instrumento encaminhar a cÓpia do Processo interno referente ao encerramento dê

contrato por decisão de prazo advindo do contrato 00112020 da TOMADA DE PREÇO N'

004/2019, com a empresa MARQUES COSTA E SILVA NETO, inscrita no CNPJ n"

15.407.625/0001-4'1, com o seguinte objeto CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA

CONSTRUçÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPÁ. ASS|M

sendo encaminho as referidas cópias para instauraçáo de processo de Apuração de

Responsabilidade da empresa, dando direito de ampla defesa conforme rege a Lei 8.666/93.

Sem mais para o momento, reiteramos os votos de estima e consideração e nos

colocando a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

$

n ues dos Santos.

Secretaria Municipal de Adminishação, Finanças e Planejamento'

Decreto no 00?2021.

Vila Mensalista, n'45, Centro, Bellerra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra. Pa.gov. bÍ
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO
cNPJ (MF) 01.614.11210001-03 :'@

TERMO DE AUTUACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 075/2021

Contrato no 001/2020 TOMADA DE PREÇOS n" 004/2019

OBJETO: APURAçÃO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA MARQUES GOSTA

& SILVA NETO LTDA

FINALIDADE: APURAR A RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA COM

BASE NO ART.77 E 78,I E XII DA LEI 8.666/93.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade de Belterra, Estado do Pará, na sala da comissáo Especial de

Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Belterra, Eu Camila sousa Nogueira de Moraes,

autuei a petiÇáo que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo'

Belterra, 21 de oLrtubro de 2021

Camila Sousa og ueira de Moraes
Setor de Licitação e Contratos



PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
CNPJ: 32.434.374l0001-01

Termo de Ocorrência

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS:
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: sob o no 029.578.965/0001-48
Sede em Belterra, na Estrada Um, no 45, Bairro: Centro, CEP: 68.143-000
Representante: Secretário Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento Amarildo Rodrigue dos Santos, portador do RG No 1032875468
e inscrito no CPF/lt/F sob o número 442.093.632-00
DADOS DA EMPRESA:
Empresa: MAROUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ: 1 5.407.625i0001 -40
Sede: Rua Angélica , no 1012, bairro: Aeroporto Velho, Santarém -PA, CEP:
68030-300
TeleÍone: (93) 9991 471 947
e-mail: rjsneto@gmail.com
Representante: Raimundo José da Silva Neto, portador do CPF sob no

s69.O94.382-72.

Trata-se de ocorrência referente o não cumprimento da cláusu la
contratual XIl, em respeito ao contrato administrativo n"00112020 vindo da
TOMADA DE PREÇO n'004/2019, que tem como objeto CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇAO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA
NA COMUNIDADE AMAPÁ.

Conforme comprovação, o contrato Íoi assinado em 13 de ianeiro de 2020,
porém a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, CNPJ:
15.407.625/0001-40 não atendeu o cumprimento no prazo contratual, bem como
nos prazos dos aditivos para finalizar a construção da quadra.

Neste sentido, afim de não gerar prejuízo, a administração solicitou
abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilid ade
prevista na Lei 8.666/93, visto que não Íoi cumprido cláusulas contratuais, bem

como extinção do contrato por decurso de prazo e a inexecução parcial do
contrato.

De acordo com o Art. 87 da lei de licitaçÕes, será precedido o direito a
ampla defesa à empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, CNPJ:
1 5.407.625/0001-40.

Belterra- PA, 21 de outubro de 2021

(@

Digtràrly!9íêd bySAMASr1 ROORIGUÉs

DN: GgF, o=lCP-3Íàell ou=se«elaÍir dâ
Rê.€iià FedeÍaldo Brasil- RFa,o!=RFB eCPF
À1, ou=(ÉM 3RÁNaO). ou-2391 7962m0105,
.n=5ÂMARi ÂODfl IGUES LLRÁ:94a91474263

Samara Rodrigues Lira
Setor de LicitaçÕes e Contratos
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APURAçÃO DE RESPONSABTLTDADE: CONTRÂ,TO 001.2020 Tp 004.2019.
<licitâcao@beherra.pâ.gov.br'

Js Nêto <rjsnetoT5@gmail-com>

2021-10-21 12:27
í!

G)TERMo DE ocoRRÊNcrATp oo4.2or9 Àss.pdf(-4ss KB) E ÀuroRrzAÇÃô.pdÍ (-16s KB) E MEMoRAN Do 3i1.2021 pdr ('261 KB)

Empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, CNPI: a5.4O7.625 /OOO1-4O

Assunto: NotiÍicação - lnsta!ração de procedimento adminlstrativo para apuração de respoôsabilidade

Referência: Caso Íesponda este Ofício, indicar expressamente a TOMADA DE pRÊçO No OO4l2019.

Prezado (a) Senhor (a),

. Conforme comprovação. o contrato foi assinado em 13 de janeiro de 2020, porém a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETo LTDA, CNPJ:

. 15.407,625/OOOl-40 não atendeo o cumprimento no prazo contratual, bem como nos prazôs dos aditivos para Íinalizêr ê construção da

Diante do exposto, nos termos da Lei no 8.666/1993 e em atendimento as disposições do edital, para que a sua empresa possô exercer os direitos
constitucionôis de contraditório e amplà defesa, NOTIFICAMOS V Sa para apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA rêlativa aos fâtos acima narrado em

ôté OS (cinco) dias úteis do rccebimento desta, através de e-mail, visto que devida a atuâ{ situação pandêmica e medidas de Íestrições há temor pelo

côôtâto fisico, sob penà de êplicâção das saações previstas nos dispositivos acirna citados, podendo resultar nô aplicaçáo de impedimento de Iicitar e

contratar com o Í\4unicÍpio dê Belterrê êlém dê multa.

A defesa escrita podeíá ser encaminhada pelo endereço eletrônico l]!{esjàg,abelleÍA=pn qey§I para garantia da suô tempestividade.

O processo será impulsionado de ofício indepeôdentemente de apresentâção de Defesô, obedecendo sempre os principios dà legalidade, finalidade,

motivação, razoabilidade, proporcionalidàde, morêlidâde, ampla defesa, contraditório, segurança jurídjca, interesse público e eíciência. -

0e

Data

Samara Lira Rodrigues

Setor de Licitaçôes e Contratos

q

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDII.4ENTO ÁDf4INISTRATIVO PARA APURAçÀO DE RESPONSaBILIDADE, processo de Tomôda de Preço no

0ô4l2O19, de acordo com o art. 70 da Lei no 10.520/2002 e art. 87 da Lêi no 8.666/93, têndo em vista o contido nos autos do Processo dô Tomada de

Preço no 004/2019, pelo clescumprimento das obrigàções legais edrtâlícias, conforme descrito abaixo:



Rê: APURAÇAO DE RESPONSABILIDADE: CONTRATO 001.2020 TP OO4.2019.

,, 0" Js Neto <risneloTs@gnrail.ôm>

:....: .t Pare <licitacao@belteía.pa qov.br>

Data 2021 10-30 08:49

0k, recebido. Segunda íeiía respondêremos êste e-marlcoú o que solicitam âqui

Sem mais para o mornento,

Rairnundo Nêto

Em qui,21 de oút de 2021 12148, <irci1âcaoritbelre'Íê.liit ,'Çrb!'escreveu

+

Empresâ MARQUES CosTÂ & SILVA NETo LTD,A, CNpJ: l5-4o7.625 / oool-40

Asslrnto: Notiíicação - InsLaul?ção de procediment., administrativo pôrc ap!raçãô dê responsabilidade

Referência: Caso respondà este Oficio, indicâr expressamente â ToMADA DE PREço NÔ oO4/2019.

Prezado (a) Senhor (a),

\_,Jimos comunicá-lo da instóuração de PROCEDII'IENTO ÂD14INISTRÀT1Vô PARA APURAÇÃO DÊ RESPONSÂBILIDADE, processo de Tomada dê Prêço

: no 004/2019, de ôcordo com o art. 70 da Lei no 10.520/2002 ê àrt. 87 da Lei nÔ 8.666/9i, tendo eín vista o conlldo nos âútos do Processo da

Tomôdâ de Preço nô OO4l2019, pelo descumprimento das obrigaÇões legais editaliciô§, con[ormê descrito abaixor

. Conforme comprovaÉo, o contrato foi ôssinàdoem 13 dejaneiro de 2020, porém a empresa MARQUES COSTA & SILVA NETo LTDA,

CNPI: 15.4O7,625/OOO1-4O não atendêu o cumpínreiito no prôzo contratuô1, bem como nos prazos dos aditivos para Finalizôr a

construção da quadra

Diante do exposto, nos termos da Lei no 8.666/1993 e em ãtendimento as dasposições clo edital, pôra que a sua ernpresa possa exercer os direitos

constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V Sà para apresentar DÊFÊSÀ PRÉVIA ESCRrTA relêliva aos aatos acrma narrado em

I até OS (clnco) diôs üteis do recebimento desta, atrêvés de e-mêll, visto que devidô ê ôtual situação pandêmica e medidas de restriçôes há temor

pelo contato fisico, sob pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima cilàdos, podendo resúltar na ap,icêÇão de impedlmento de

licitôr e contratàr com o l'1únicípio de Belterra além de multa.

: A defesa escrita poderá ser êncaminhada pelo endereço elêtrônico llcitô.§g<Ibelllrra.pa.govlEr para garântia da sua teínpestividôde,

I Õ processo será impulsionado de ofício independentêmente de apresentação de Defesa, obedecendo sempre os pri,1cípios da legalidâde, finalidâde,

motivação, ràzoabilidôde, proporcionalidadê. morâlidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica. interesse pliblico e eficiência.

Atenciosamente,

Samara Lira Rodriqles

Vsetor de Licitações e Contratos



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNIC]PALDE ADMINISTRAÇÁO, FINANÇAS E PLANEJ

Setor de Licitação e contratos PMB
AMENTO- SEÍila=

@
I

+'y(,

CERTIDAO

CertiÍico para os devido que escoimado o prazo dado, a empresa MARQUES COSTA

& SILVA NETO LTDA, CNPJ: 15.407.625/0001-40, náo apresentou deÍesa acerca de

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA reÍerente ao contrato no

OO1I2O2O TOMADA DE PREçOS n' 004/2019 conforme solicitado. Neste sentido,

êncaminho os autos para ciência de decisão do ordenador.

Belterra - PA, 01 de novembro de 2021 .

cariru sorrfu"de Moraes
Setor de Licitaçóes e Contratos-PMB
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Prefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planeiamento

E-mail: semaf@belterra.pa.gov.br

DECISÃO

Processo Apuração de Responsabilidade n' 07512021
Interessado: Marques Costa & Silva Neto Ltda

Vistos e examinados os autos de Processo Administrativo n' 07512021,
com vistas a apurar conduta violadora de item contratual, em face de Marques
Costa & Silva Neto Ltda, inscrita no CNPJ 15.407.625/0001-41 . segue o a

seguir exposto:

1. REFERÊNCIA
Versa o presente expediente sobre instauração de procedimento

administrativo de fornecedor com vistas a apurar conduta violadora de cláusula
Xl do contrato n'OO1l2O2O, vindo da Tomada de Preços no 00412019' cujo-objeto

faz referência a CoNTRATAÇÃO OE eUpnEsA PARA CO.NSTRUÇAO DE

UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA COMUNIDADE AMAPA.

2. CONSIDERAÇOES
Conforme ocorrência registrada pelos fiscais de contrato, o instrumento

contratual foi assinado em 13 dê ianeiro de 2020, porém a empresa TUARQUES

COSTA & SILVA NETO LTDA, vencedora do certame, não atendeu à solicitação

em todos os seus termos e mesmo depois dos aditivos- em função do período

pandêmico- para finalizar a construção da quadra náo foi atendido o prazo da

prestação de serviço. citam ainda os fiscais que a empresa foi notificada no dia

b6 de abril de 3032, a qual solicitaram a prestação imediata para dar início a

última etapa e conclusão, porém sem retorno ficando com status de 66 dias

paralisa. Neste período a administração pública fora afetada com a conduta da

pessoa jurídica, ficando com restrições por ausência. de execução financeira
junto aá Ministerio do Desenvolvimênto Regional- ÍvlDR e o convênio

87857912018.
Combasenodescrito,umaVezdescritainexecuçãoparcialdocontrato

Íora gerada procedimento administrativo de apuração de responsabilidade no

07 5õ021, e diante do parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica do

Ívlunicípio de Belterra/PA este recomendando a penalização da licitante em

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

administração pública.
Com base nisso Passo a decidir.

3, DOS FATOS
A licitante inobservou os termos do contrato, uma vez que esse disciplina

em cláusula Xl o que se.gue. Vejamos:
cLÁUSULA Xl- Das Penalidades
1'1 .1. A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de

atos relacionados com o presente Contrato, garantia e prévia

defesa, poderá ser passível das seguintes sanções:

4j
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l. Advertência por escrito
ll. lt/ulta de variável de 1'Á a 100% do valor do contrato, de
acordo com o grau de inadimplemento a critério da SEÍr,tlAF.

lll. Suspensão temporária de participação em licitações_ e
impedimento de contrato com a administração poÍ prazo não
superior a 2(dois) anos.
lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
A SEMAF,

Ato conseguinte, em razão da autorização para abertura de procedimento
de apuraçâo de responsabilidade, a empresa lr/ARQUE COSTA E SILVA NETO
LTDA, mesmo notificada e ciente do prazo para apresentação de defesa acerca
dos fatos explanados concedendo-lhe o direito ao contraditório e ampla defesa,
conforme resguarda a ConstituiÇão da República Federativa do Brasil, para

manifestar-se por meio de razões de defesa, no prazo de 5 dias úteis, no

tentando, respondeu através de e-mail fora do prazo que posteriormente

apresentaria defesa, no entanto em trada se manifestou.

4 FUNDAMENTAÇÃO

A administração pública, enquanto titular de um direito violado, não deve

de forma alguma permanecer inerte diante o dever de instaurar e impor as

sançôes, uma vez que é o contrato vinculado e indisponÍvel. A omissão do gestor

nâo pode servir para trazer incerteza às relações ju rídico-admin istrativas, frisa-
se que o suposto devedor teve o direito de, inclusive, provar a sua inocência, ou
justificar o náo cumprimento de sua obrigação, deixado claro que mesmo

notificado não houve a estabilização da sua situação junto a ordenadora, por

mero do devido processo legal.
Com relação à possibilidade de a administração aplicar sanções mesmo

após o término da vigência contratual, é importante destacar o entendimento da

Advocacia-Geral da União acerca do assunto, proferido por meio da Orientação

Normativa no 51 , Ín literis:

oRIENTAÇÃO NORÍMATIVA N"- 51 "A garantia legal ou

contratual do objeto lem prazo de vigência próprio e

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo

eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo

depois de expirada a vigência contratual. " REFERENCIA:
Arts.57, 69 e 73, §2", da Lei no 8.666, de 1993; PARECER

PGFN/CJU/COJLC/N' 1 759/201 O.

Ainda em respeito ao assunto a doutrina diz o seguinte:
"As faltas sancjonadas com a advertência somente podem

ser punidas durante a vigência do contrato. Fjndo este

último, não mais poderá ser aplicada, até por não lraver mais

interesse para a Administraçâo- Jâ as infraçoes mais graves,
punidas com multa, suspensão do direito de contratar ou

4t1
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licitar ou contratar e com declaração de inidoneidade,
caracterizando grave inexecução contratual ou prática de
ilícitos, deve ser aplicado prazo quinquenal. O momento de
inÍcio desse prazo deve ser aquele em quê é cometida a
infração. Pode ser, porém, que pela natureza do fato o
mesmo não possa ser imediatamente conhecido. Aí, então,
o pÍazo prescricional deverá começar a correr a partir da
ciência do fato pela autoridade admin istrativa". DIAS,
Eduardo Rocha. Sançôes Administrativas Apticáveis a
Licitantes e Contratados. Dialética. '1997.

Com base no entendimento mencionado, há possibilidade deste gestor
aplicar as sanções cabíveis mesmo após o término da vigência contratual,
respeitado o prazo prescricionalcontado, em regra, do momento do cometimento
da infraçáo, ainda sobre isso, a Constituição Federalde 1988, art. 37, s 5o, prevê
que a lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou nâo, que venham a causar prejuízos ao erário,
ressalvando, tão somente, as respectivas ações de ressarcimento. Ocorre que a
legislação infraconstitucional não prevê expressamente um prazo prescricional
para a aplicação das penalidades às licitantes e contratados, ficando a cargo da
doutrina e jurisprudência a solução para essa questâo, sendo que, para ambos,
o entendimento é pacífico no sentido de que a regra é a prescritibilidade,
restando por controverso o estabelecimento do "quantum" desse prazo
prescricional.

Cediço adoto, como razôes de fundamentação, a solução lançada no
Parecer Jurídico, que seg ue:

"(..) promover os atos necessários paÂ realizar
responsabilização da empresa, aplicando as sançÕes
cabíveis prevista na Lei 8.666/93, especificamente, pena de
mil prevista na cláusula Xl, e penalidade de declaração de
inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração
pública, na forma da lei, isto precedido do direito a ampla
defesa nos autos do processo administrativo. "

Desta forma, não se consentê que a empresa contratada e vencedora do
certame adote comportamento contraditório, apto a frustrar a expectativa que
gerou na administração pública, mediante inexecução da obra.

Além disso, cabe a esse ordenador esclarecer que o ato da
CONTRATADA gerou grandes prejuízos à administração, assim como para os
munícipes residentes daquela Comunidade. Ressalta-se hoje que a
administração encontra com restrições, inclusive para liberaÇão de pagamento
de emendas junto ao Governo Federal.

Como bem descrito o jurídico, "faz-se necessário abrir procedimento
administrativo para responsa bilização da empresa, aplicando as penalidade
previstas na legislação, com a consideração especial de que a empresa teve seu
contrato aditivado por 5(cinco) vezes, ensejando, assim, tempo hábil necessários



qIr
prêfeitura Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e planeiamento
E-mail: semaf@belterra.pa.gov.br

para conclusáo da obra." sendo de pronto a possibilidacle de aplicar a
cabíveis com fulcro no art.87, inciso lda lei g.666/93.

&
s sanÇõês

Art.87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
| - advertência;
ll - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou
no contrato;
lll - suspensão temporária de participaçâo em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o conlratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrrdo o pruzo da sançâo aplicada com base no inciso
anterior.
§ 1e Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá o conlratado
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administraçáo ou cobrada
judicialmente.

§ 2s As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

E possível verificar, pela leitura dos dispositivos previstos no art. 87 da Lei
no 8666, de 1993, que existe uma gradação entre as sanções, da mais leve
(advertência) para a mais grave (declaração de inidoneidade), uma vez que as
consequências e amplitudes de efeitos que delas decorrem são diferentes.
Entretanto, não há previsão legal que imponha à Administração,
necessa riame nte, aplicar a sanção mais leve para posteriormente, diante de um
novo descumprimento, aplicar uma sanÇão mais grave.

Nota-se que o juÍzo de valor a ser realizado pelo aplicador da norma
encontra limites na lei e nos princípios pertinentes. Para julgar a penalidade mais
adequada, a autoridade deve examinar o fato conjugando-o com as regras
contratuais, sem se descuidar das garantias constitucionais, por meio de
procedimento específico, utilizando-se dos princípios como o da
proporciona lidade, da razoabilidade, da ampla defesa, do contraditório, da
impessoalidade. da isonomia, dentre outros.
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Nesse sentido, é possível elencar alguns parâmetros/critérios que podem

ser utilizados para a dosimetria das penas: a gravidade da conduta ent relação
ao objeto licitado; a rapidez ou demora do contratado para reparar a obrigação;
a reiteração da conduta faltosa; os argumentos da defesa e as provas que a
instruem; se a infração atinge o objeto principal contratado ou alguma obrigação
acessória menos importante, dentre outros. Deve haver transparência quanto
aos critérios escolhidos parâ dosar as sanções, buscando-se a ind ivid Lra lizaçáo
da penalidade de acordo com a situação concreta. Busca-se, nessa perspectiva.
materializar os postulados da razoabilidade e da proporciona lidade de forma que
atuem como ferramenta de aferição dos limites da atuação do gestor. Esses
princÍpios estão intrinsecamente ligados à proibição do excesso. devendo a
sanção ser necessária, suficiente e estar adequada ao caso, de forma que os
meios utilizados atinjam aos fins pretendidos

@-'

5. DISPOSITIVO
Citado parecer jurÍdico, e sobretudo em homenagem aos princípros de

razoabilidade e de p roporcio nalidade que estabelecem as sanções pela
inexecução parcial do processo administrativo vindo de licitação, ressalvando
que a implementaçáo dessas sanções está subordinada à oferta do exercício de
ampla defesa, ressalto que não explicito em a graduaçâo e escalonamento das
sanções em razão da gravidade da falta ou falha cometida, bem como en razão
dos prejuÍzos que foram impostos à Administração Pública.

Observados os princípios constitucionais de ampla defesa, o agente
público investido no poder sancionador, ao aplicar as sanÇões estabelecidas em
lei, no caso vertente, as hipóteses previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, tem o
dever de dosar a penalidade segundo o grau de gravidade da infração cometida
e o efetivo prejuízo causado à Administração Pública, apurado em regular
processo administrativo

Ao dispor dessa forma, não posso exercer arbitrariamente funçÕes, deve
sopesar a gravidade das falhas, a fim de dosimetricamente propor a sanção
justa.

A interpretaçâo teleológica do art. 87 da Lei no 8.666/93 revela a intenção
do legislador de estabelecer uma gradaçâo das penalidades ao dispor uma
sequência de sançôes administrativas de acordo com a gravidade das falhas
cometidas pelo contratado, não permitindo espaço para o administrador público,
pura e simplesmente e a seu talante, escolher a que acha conveniente, mas
adotar a adequação, necessidade e proporciona lidade do ato sancionador, sob
pena de cometer um ato arbitrário, havendo nítida gradação entre a advertência,
a multa, a suspensão do direito de licitar e a declaração de inidoneidade.
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Por todo o exposto, uma vez revel de alegàçóes e com base no
jurídico DECIDO por sancionar a licitante com base nos art. g7, inciso
ambos da lei 8.666/93.

ANTE A TODO EXPOSTO, PASSO A DOSIMETRIA:
Com relação à pena de multa, esta é a úntca que possul n

parecer
ll e lll e

alurcza
pecuniária e que pode ser cumulada com as outras sançÕes, uma vez
demonstrado que a CONTRATADA alem de não finalizar a obra que tem como
finalidade atender uma comunidade com cerca de 100 famírias, a sua conduta
gerou restriçÕes no sistema de prestaçóes de contas do Governo Federal,
impedindo a movimentação de recursos proveniente do mesmo.

Com isso, verifica-se que art. 86 da Lei. n.o g.666, de .1993, prevê a
aplicação de multa para o atraso injustificado na execuÇão do contrato. E a multa
de "mora", ou seja, pela demora injustificada para a execução do contrato. Tem
caráter sancionatório cujo objetivo é penalizar o particular em relação ao atraso
no cumprimento de prazo contratual. O art.97 do mesmo normativo prevê a
aplicação da multa por descumprimento totaI ou parcial das obrigaçôes
contratuais. Possui um caráter indenizatório, cu.io objetivo é trazer uma
compensação pelos prejuízos causados à Administração, na hipótese de
descumprimento que comprometa a exequibilidade do objeto contratado.

Com base no esposado ENTENDO pOR SANCIONAR A LtC|TANTE EtU
À/ULTA DE 1% DO VALOR TOTAL DO CONTRATO

Ainda em relaçáo as sanções administrativas, entendo também, por
DECLARAR A LICITANTE SUSPENSA TEIUPORARIAIMENTE DE
PART|CtpAÇÃO EÀ/ LtCtTAÇÕES E tTMpEDTTMENTO DE CONTRATAR CO[/ A
PREFETTURA tVUNtCtpAL DE BELTERRA, pOR PRAZO DE 2 (DO|S) ANOS.
Justifica-se tal penalidade em razáo da consequência gerada pela conduta da
côntratada entendida por grave infração e prejuízos à municipalidade.

Desta feita, intime-se a empresa da decisão prolatada, facultando-lhe o
direito de apresentar suas razóes recursais no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da intimação desta decisão, restando caracterizado o cjireito ao
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5o, inciso LV da Constituicão da
República Federativa do Brasil.

Belterra-PA, 12 de novembro de 2021 .

AMARILDORODRIGUES .',',:",,::. :';.,1" ..,,,,".,.,,...
DOS SANTOS:44209363200 :l:liiiili,fl!J#J;iri,liflfl',1;:*;*ii-

Amarildo Rodrigues dos Santos
Secretária Municipal de Administraçáo, finanças e planejamento

Decreto No 002/2021



Decisão da Apuração de Responsabilidade/Processo Admin
': D" <lacilacao@belteíra.pâ qov br>

,::.,,':. Pàrâ Js Neto <rjsneroTs@gmârl.com>

Dâtâ 2021'1 1 17 10:52

fi 1r:tgamento.pdrl'Zt S XB) E OÍicio no 01 6-2021 MARQUES COSTÁ ass pdí(-269 KB)

istralivo no 075/2021, Edital da {P a9 QQa/2019.. l,,t ../ -

'wa

Prezado (a) Senhor (a),

O Setor de licitêções e contratos, neste âto represêntado pelo membro da CPL vem NOTIFICAR MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, inscrita no
CNpJ: 15.4O7,625/OOO1-4O, já qualiticado nos autos do processo em epÍgGfe, na pessoa de seu representante legal, Raimundo losé da Silva Neto,
portador do CPF sob no 569.094.382-72, da decisão da apuração de responsabilidade do processo âdminislrativo nc 075/2021, que aplicou a

penatidade de t.4uLTÀ E suspENsÃo tEMpoaÁtta DÊ pARTIctPAR Er4 LICITAçÔÉS E II,TPEDIMENTO DE CONTRATÂR CO}4 À PRtrEITRÁ IqUNICIPAL

DE BELÍÉRRA, POR pRA2O DE 2 (DOIS) ANOS, com bâse nos ôrt. 86 e art.87, inciso I, ambos da lei 8.666/93, conforme decisáo fundamentadô da

autoridade supe.ior, juntada em anexo.

Àpós este, nos terrnos dê Lei no 8,666/1993 e enr atend;menlo as disposiçôes do contrato, pêra qlre a sLia empresa possa exercer 05 dlreitos
constitucionais de contraditório e ampla defêsa previstos no êft. 5", inciso LV da Constituição dâ RepÚblica Federàtrvà do Brasil, NOTIFICAI'1OS V Sâ

para apresentàr RAZÔES RECURSAIS em até 05 (cinco) diês úteis do recebimento destô decisão.

O aecurso poderá ser encãminhado pelo endereço eletrónico l]J:tü!ÀÇ(Lür:liglIi.0!.gQy,!l pôra garantia da sua tempestividade

.T,

Setor de Licitações e contíatos



Re: Decisão da Apuração de Responsabilidade/Processo Âdministrativo n'O7512A21 , Eclital cla TP no
o0412019.

De

Para

Data

Js NeÍo <isneto75@gmail.com>

<,icitacao@belteía pa.gov-bÍ>

2021-11-221A:13
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Neto Silva

Com cs cordiâis cumpdmentos, â emprêsa MARQUTS COSTÂ & SILVÂ NETO tTDÀ,

vem ânte ã píesençâ deV Sra, Apresentâr maniÍestãção,

a qual segue em anexo, contendo ôs ràzôês recursàis, êm processo dê apenação poÍ

suposto descumprimcnto contrâtual-

^tl

Prezado (â) Senhor (a),

O Setor de ticitaçoes e contratôs, neste àlo representado pelo membro dà CPL vêm NOTIFICAR UARQUES COSTÂ & SILVA NEÍO LTDA, inscritâ
no cNpJ: 15.407,625lOOO1-4O, já qualilicàdo nos àutos do processo em epigrafe, nâ pessoa de seu represÊítante legal, RainlundÓ José da silvê

Neto, portador do CpF sob no 569.094,332-72, da de.isáo da aporaçõo de responsabilidade do processo admlôrstrêliv.r nô 07512Of1, que ôplicou a

PENàIidAdE dE MULTA E SUSPENSÃO TÉMPORÁRIA DE PARÍICiPAR EN4 LICI'TAÇÕÉS E IMPEDIMENTO DE CONTRATÂR 
'ÔM 

A PREFEJÍRA

MUNICIPAL DE EELTÊRRA, PoR PRAzo DÊ 2 (DoIs) ANos, com base nos àrt' B6 e art 87, inciso I, arnbos da lei ri 666/93' conforÍ e ílecisão

íundarnentôda dà aotorrdàde superiot juntadê em anexo.

. \Éós este, nos termoí da Ler no I656/1993 e êm atend menlo ês oisposrçôes dr contr;Lo. para qJc a sud emp:a.a p:ili, ev"'4,'' cs rr.ertos
Vconstitucronais de €ontradttórto e ampla defêsâ previslos no art, 5", anciso LV da Constiturção da República Fecle,?ilvô do Brasil, NOÍlfiCAi4OS V

Sã parà âprêsentêr RAZÕES RECURSAIS em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento destã dê€isão,

O re.urso poderá seí encàminhado pelo endereço eletrônico l.ita.aoÍi'bclte,-!ê.prs.íJ!!I para gâ.antia õà suê tenrp.,ctrvrdadê

ATT,

Setor de Ucitações e conLràto5
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ILUSTRíssIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO DO MUNICíPIO DE BELTERRA/PA.

Assu nto: Razôes recursais

Recorrente: MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA

A Empresa MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita

no CNPJ 15.407.625/000|-41, neste ato representado por seu proprietário o Sr. RAIMUNDO

JosÉ DA sltVA NETo, brasileiro, casado, empresário, titular da cedula de identidade RG ne

!696169-2 e regularmente inscrito no cPF sob o na 569.094.382-7 2, residente e domiciliado rra

cidade de Santarém, a Rua An8élica, ns1012, bairro Aeroporto velho; vem, ante a presença de

V. Sra. APRESENTAR AS RAZÔES RECURSAIS em face de apenação, através da aplicação de

PCNAIidAdC dE MULTA E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAçÔES E

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A PREFEITRA MUNICIPAL DE BELTERRA, POR PRAZO DE 2

(DOIS) ANOS; pelas razões fáticas e jurídicas a seguir dispostas:

Note-se que em todo o processo de apuração da responsabilidade, a Administração não

elencou detathadamente, quais as reais infraçóes cometidas pela apenada, ou seja, apenas

cingiu-se a argumentar acerca do não cumprimento do contrato, porém, sem esmiuçar. que

atos teriam sido negligenciados ou não executados para tal.

Assim, verifica-se que acusação é genérica e carece de maior detalhamento para que sc

configure com a certeza necessária à condenação, a conduta alegadamente perpetrada pela

empresa.

Com efeito, o processo de aplicação de sanção deve ser amparado em documentos, o Acordo

de Nível de 5erviço e os Registros de Ocorrência, em regra, produzidos pela Conrissão de

Fiscalização de Contratos, que relatem pormenorizada mente os fatos incompatíveis com a

correta execução do objeto, verificados durante a fiscalização, bem como as comunicaçôes

dirigidas ao contratado, para que adeque sua conduta ao que foi estabelecido no contrato:

Na dosimetria da sanção devem ser considerados a natureza e a gravidade da inÍração, os

prejuízos causados à Administração, se o descumprimento sê refere à obrigação principal, que

é o próprio objeto do contrato, ou à obrigação acessória, em geral, de menor impacto na

MARQUES CoÍAA SlLVÂ NfTooLToa, cNPl n'

Rua Angélicâ n' 1012, 8âirro Aeroporto Velho, Santarém/PA,

CEP. 68030'300 Fonesi (93)99216-7712 ' €-mall:

r snetô75 mail.corn
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execução do objeto, e a ôcoÍrência de reincidência na prática da conduta faltosa, No entanto,
verifica-se nos autos que a Administrãção apenas cita de maneira genérica a ocorrência de
prejuízos causados pela suposta inexecução, sem, no entanto, especificar de maneira clara,
quais, exatâmente foram os danos.

Assim, nobre julgador, diante a generalidade da condita lesiva alegada, por meio da supôsta
inexecução do contrato, tem-se a presente punição, absolutamente descabida e iregal, uma
vez que padece de detalhamento acerca da alegãda conduta danosa, em tese, causada pela
ora RECORRENTE.

Desta feita, requer-se que seja tornada sem efeito a apenação aplicada, qualseja, a aplicação
de multa e suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com
ã Prefeitura municipal de Belterra, por prâzo de 2 (dois) anos.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Santarém,22 de novembro de 2021

/\4ARQU ES Assinado de forma

cosrA E sr LVA :SlT^?1 Xff§,',?;
NETO LTDA.154o7625oooj

LTDA:I 54076210 ,

Dados: 2021 .1 1 .22
50001 40 t B:06:ot -o3,oo,

RAIMUND
o JosE l;ri:1":1"-*

BÁIMUNDO IO§F

[[ § | l\,/[ oe sLva
NEIO:56909.438272

§[[Q.§§§ oaa-,ro:r l z
1806:24{J00'

09438272

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA

cN PJ 15.407.625/0001-41

MARQUES COSTA & SITVA NETO LIDA CNPIn.
75.401 .6251fiO1-4O

Ruâ 
^ngélica 

n' 1012, BaiÍro Aeroporto Velho, Sãntârem/pA,
CEP: 68030-300 Fones: (93) 992L6-77 72 - e.matll

Íisneto75 @)gnrail.co,'n

/ .o

ê,@



) illC/p4(
dl

()'

t-
ó

PRETEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO, TINANçAS E PLANEIAMENTO

ENDEREÇO VILA AIVIERICANA, N" 45, BAIRRO CENTRO - CEPr 68143-000

DECISÃO RECURSAL

Processo administrativo de apuração de responsabilida de n' 07 512021
lnteressado: MARQUES E COSTA & SILVA NETO LTDA

Vistos e exâminados.
Trata-se de Íecurso administrativo interposto por MARQUES E COSTA & Slt-VA NETO

LTDA contra decisáo administrativa da Secretaria Municipal de Administraçáo finanças e

planejamento, que aplicou a pênalidade de multa e suspensáo de licitar pelo prazo de 2 anos
com â PreÍeilura Municipal de Beltelra para a empresa recorrente.

Em suas razões de pedir, esta solicitou que seja tornada sem eÍeito a sançáo âplicada
quat seja, a aplicação multa de suspensáo temporária de participar em licitaçóes e impedimento
de contratar com a PreÍeitura Municipal cle BelterÍa sob alegaÇão da "generalidade clâ conduta
lesiva alegada, por meio da suposta inexecução do cont.ato, tem-se a presente ptrniÇáo

absolutamente descabida e ilegal, uma vez qlle paciece de detalhamento acerca cla alegada
conduta danosa

PRELIMINARMENTE

Os autos de Processo Administrativo n' 07512021, fora autuado em êzâa da apuraçáo

de responsabilidade da conduta violadora de itenl editalício da licitante, MARQUES E coSTA &
SILVA NETO LTDA inscrita no CNPJ 15.407.625/0001-40. Tal procedimento corre apenso ao

processo administrativo, a qual gerou a Tomada de Preço no 004/2019, autuaçáo vinda do

núcleo de licitaçÕes municipal.
Vejamos, dentro do direito administrativo, há uma ramificação a qual trata de licitaçÔes

públicas, nela encontramos fâses procedimentais a serem obedecidas, nesse caso Íase interna

e externa.
Ouando em Íase interna o processo administrativo, contendo documentação taxada em

tei é feita e autorizado pela secretaria ordenado, a qual posteriormente em fase externa é
autuado conÍorme organizaçào local/setorial, gerando numeraçáo a Tomada de Preço. Fessalla-

se que no caso especifico da PreÍeitura Municipal de Belterra, lemos um núcleo de l-icitaçôes a

quai abarca procedimento administrativos vindos de den'tais ordenadoras contidas na Lei

üunicipal de Estrutura Organizacional e suas alteraçóes. Tais informaçóes sup,riião

questionamentos que seguiráo.
Ainda em análisõ preliminaÍ, citando Manual de Sançóes administrativa do'l-ribunal dê

contas da União contido no Portal do Órgáo citado.
"Podemos afirmar que a aplicaçáo das sançôes adrninistrativas tem

dupla finalidade. A primeira é de caráter educativo e bLlsca mostlar à

licitante e contratada que cometeu o ato ilicito' e também às denlais
licitantes/contratadas, que condutas dessa natureza não sáo toleradas
pela AdministraÇão, de forma a reprimir a violação da legislaçáo' Outra

finalidade da sançáo administrativa tem caráter Íepressivo, e busca
impedir que a Administração e a sociedade sofram prejuízos por

licitantês/contratados que descumprem suas obrigaçÔes''

DO MÉRITO E ALEGAÇOES ESPOSADAS

Quanto análise do mérrto. vejamos.

No uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuidos pela Lei

Federal ns 8666/93 e após análise detalhada do processo em epígrafe, especialrr'rerrte do recLrrso
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SEcRETAR|A MUNtctpAL DE ADMtNtsrRnçÂo, rnrlnças r eLANEJAMENTo

ENDEREÇO VILA AMERTCANA, N.45, BATRRO CENTRO - CEp: 68143-000

interposto pela empresa recorrente, adoto, conro razões cle relatar, fundamentar r,dr:ciclii, o
que consta no Parecerjurídico.

lnicialmente, destaca-se que não iá qualquer divergência quânto ao descurnprimento
do mencionado contrato, u ma vez que a requerida deixou de conclu ir a obra a obra cievida m ente
empenhada.

Houve notificações para entrega do objeto do contrato, mas não houve curnprimetrto
integralda mesma e nem tâmpouco íoi apresentado quarquerjustificativa ao fato impeditivo do
cumprimento do contrato. Assim. Como notificada da instauração de proccdimento
administrativo de apuração de responsabiridade para apresentação de crefesa no processo, esta
não apresentou razões.

Diante disso, em meu sentir a recusa na entrega da obra consistiu em falta
administrativa e inadimplemento contratuar, de modo que cabe apricação de penaridade.

Cabe esclarecer que a administraçáo segue regras editalícias, e não se cala a
esclarecimento ou impugnaçÕes, o licitante em fase dêvida do certame atesta conhecÍ_.r todos os
!e119s da licjtaçáo, assim como os aceita. Destarte náo estamos Írente a coisa nova, â Lei
8.666/93 á acessível e diuturnamentê usada.

No que tange a invalidade da notificaçáo alegada, verifica-se que a licitante foi notificacla
dia 06 de abril de 2021, assim como recebeu inÍormãtivo em 24 de agosto de 2021 sobre o íim
da vigência do contrato, ademais em 21 de outubÍo de 2021 Íoi notiiicado com inÍormaçãà ào
ocoÍrido da instauraÇão do procedimento administrativo de apuraÇáo, para apresentar no prazo
de 5 dias reposta, êstando em cópia à notificação, termo de ocorrência indicando Âzáo parc
abertura de processo de apuraÇáo de responsabilidade. A empresa diante da notificação
manteve-se inerte, alegando somente que em data subsequente iria responder à notiÍicação.
. Essa municipalidade entende a boa-fé do licitante, porém necessita .r" resq,,uidar.n,
Iegalidade, o que não pode sêr chamado de burocratização, notadamente, as licitaçóes devem
estar sêmpre de acordo com regras e normas íxadas em leis. Lembrando que a rei ;" g.666/93
rege todos os processos licitatórios realizados no Brasil. Essa lei é complementada por outras
leis, decretos e normas, quando necessário, o rol de documentos requerido por este ordenador
é taxatjvo, náo foge em nada ao que já dito ê reescrito em suas razôes pelo licitante.

Advirto, que ô procedimento utilizado pela municipalidade no processo de apLrraçáo de
responsabilidade, que gêrou notificaÇáo, náo ê instituído poÍ esse ente, é o de Jriaxe e
recomendado pelo Tribunal de contas da união- Tcu e corroborado pela Advocacia Geral da
U-nião- AGU, em expediente próprio e acessivel, a qual trata de §anções admin istrativas.
direkizes para foÍmulação de procedimento administratívo, notadamente, ã notiÍicaçâo veio cia
falta do licitante, que em momento de defesa náo manifestou-se, sendo evideÂte que Íoi
assegurado o devido processo legal.

Ademais, a penalidade imposta é branda, e se deu com base do não cumprin.tento.dc
item 11 1-, cláusula xl- Das penaridades, e íindando penaridade imposta no art. 87, inc,sos lr e
lll da lei 8.666/93, por Íicar evidente a náo êxecução parcial do contrato em razáo cle açáo da
licitante.

_ No que diz respeito a alegaçáo de náo esmiuçar que atos teriam sido negligenciados oll
não executados, nota-se em ato de termo de ocorrência e notificações discorrenr sobre o náo
cumprimento o prazo contratual, bem como nos prazos aditivados para finalização cla construção
da quadra.

Quanto a aplicaçáo da penalidade, a multa e a suspensão sáo penas brandas cla
administração, os atos sancionatórios flcant registrados para fins dê,,antecedêntes,,.
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CONCLUSÀO

Concluo por receber o recurso interposto e dele dá conhecimento, por ser tempestivo;no mérito, nego-rhe provimento, consubstanciaoo nos t áã,runto" ora expostos. por
conseguinte, mantenho a decisão que condenou a llencueíÉõosra a srlvÀ r.'rÉiôLioãrnsgrita no cNpJ -15.407.625t000140 

à penaridade ou rr,'ú.rn ú 1% Do vALoR TO-TA. DOCONTRATO E SUSPENSÂO rrrr,rPbNNNiÀ Or ÉÃNir.CiÊNN DE LICITAÇÕES NApBEFETTURA MUNrcrpAL DE BELTERBA, r,ro pnúo óÉ âiõôrs1 aNos..
Ademais, esse oidenador segue o entendimento cia Orientaçáo Normativa AGU N" 48,de 25 dê abril de 2014, ve.jamos:

"E COMPETENTE PARA A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
PREVISTAS NAS LEIS N'S 10,520, DE 2002, E B6G6 NF 1qq1
EXCEpcrorlADÂa sANÇÃo DE DEcLARAÇAo oe rr.rroôueroÀõr,A AUToRTDADE RESpoNSÁvEL pELA ceLeenÀcaã óõ
CONTBATO OU OUTRA PREVISTA EM REc[vtENTO,.

Assim sendo, cabe recurso somente em âmbjto judicial para julgar e al{lgação denulidade do procedimento.
NotiÍique-se. publique-se. Cumpra-se, nos termos da lei.

Belterra-PA, 02 de dezembro de 2021.

PREFEITUÀA MUNICIPAL DE BELTERRA
SEcREIARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÃo, FINANçAs E PLANEJAMENTo

ENDEREÇO VttA AMERICANA, N. 45, BATRRO CENTRO - CEp: 68143-000

Dign.lry sqnêd hy AMAJItDo ÂODRT6UES Oot

DNr (.3F, ô.t(p.BÍrnt, ou.Àc soLúl uhDtâ v5,
ou.r74157r 70001 7ó. ou-p'*n.iã1, o!-c€d,í<àdo pF

Al. (n-ÀMÂf, rtOO RoOÊt6UÉs OOsffi
Sêcretário Municipal de Adminiitração, finanças e planejamento

Decrêto no 002/2021
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Decisão do Recurso do Processo Adminislrativo n'07512O21 de apuração de responsabilidade da empresa
MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA

,ilirr De <licilacao@belterra.pa.gov.br'

r'.: tj, Para Js Nelo <rjsnêto75@gmãal com>

Data 2021-12{911:23

E JULGÀMENÍô Do REcuRso pRoc. aDN,1. 07s 2021.pdf(-236 KB)

Prezado (a) Senhôr (a),

O Setor de licitações e contrôtos, neste ato iepresentâdo pelo membro da CPL vem encamlnhar a dêcisão recursôl do
075/2021 de apuração de responsâbilidade da empresa MARQUES COSTÂ & SILVA NETO LTOÀ, inscritô ho CNPI: 15
qualificado ôos auLos do
569.094.382-72, que ap

processo em
lícoLr a penalidôdê dE IVlIJLTA E SUSPENSÃO TEÍVPORÁÍIIA DE PARTICIPAIT

epígrafe, na pessôa de seu representante leo al, Raimundo losé da Silva Lleto, t)ortad,lr do
,la

BÊLTERRA, POR PRÂZO DE 2 (DOIS) ANOS, com base nos art.36
E IMPEDI[4ENTO DE CONÍRATAR

bos dô lei 8.666/93COI.1 A PREFÊITRA IíUNICIPAL DÊ

ATT,

1, ii ni
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'i( 1or d. .i. l.r'.,r,.; c acnt,àlôs.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

ENDEREçO VltA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614.11210001-03

Débotúh de CosÍa

oFícto no oo3t2022-Ltc Belterra-P4,25 de janeiro de 2022.

Ao
Sotor de tributação

Assunto: SolicitaÇáo de emissáo de DAE e Registro de Suspensáo temporária
Referente: Procedimento Administrativo de Apuraçáo de responsabilidade no 07512021-
empresa MARQUES E COSTA & SILVA NETO LTDA-

Prezado Senhor,

Pêlo presente, atendendo determinaçáo constante em decisáo proÍerida pelo
Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Administraçáo, Íinanças e plane.lamento,

estamos enviando a V. Sria, a Íins de registro, Decisáo a qual penaliza licitante nos termos
da legislaçáo vigente, nos seguintes termos:

e MULTA DE 1% DO VALOR TOTAL OO CONTRATO
. SUSPENSÃO TEÍÚPORÁRIA NO PRAZO DE 2(OOIS) ANOS DE

PARTICTPAR DE LICITAçOES NA PREFEITURA DE BELTERRA.

INFORMAçÕES DO FORNECEOOR:
COD: 3000
NOME EMPRESARIAL: MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA
CNPJ: 1 5.407.625/0001 -40
ENDEREÇO: RUA ANGELICA No 1012 BAIRRO: AEROPORTO VELHO
SANTAREM-PA CEP:68.030-300
E-MAIL: risnetoT5@omail.com

Na oportunidade inÍormamos que o contrato assinado e náo cumprido Íoi de no valor
de R$ 301.304,37 (trezentos e um mil, trezentos quatro Íeais e Íinta e sete centavos),
conÍorme cópia anexa.

Sendo o que temos para o momento, estamos à disposiçáo para quaisquer
inÍormaçôes.

Atenciosamente,

.U^
tP\ü'

!
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àp

Setor de licitaçõês e conÍraíos
ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
VILA AMERICANA, NO 45
01614.t 12IOO,Oí.03 E\eíclcio: 2022

LISTA DE FORNECEDORES BLOQUEADOS

,].])

& F. 5g_
@,

FORNECEDOR CNPJ

3OOO MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA 15.407.625/0001-40

lD: 1 PENALIDADE: suspensão temporeria
penalização nos termos do art. 87, inciso ll e lll
PERÍODO: 02t1212021 02112t2023 SANÇÂO: 3001 I 2020 t01



i:)
;
':

qq -\
I@,;#;-.< .-,,

coD...:
NOME..:

03000

MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA

INSC, EST.:

CGC:

153692278

15.407 .62510001-40

ENDER.:

COMPL:

CIDADE:

FONE,.:
FAX...:

R ANGELICA

SALA A

SANTAREM

(93) 9147-1947

No: 1012

BAIRRO: AEROPORTO VELHO

CEP: 68030-300

BANCO.: AGÊNCIA: CONTA:

Obs...: FORNECEDOR BLOQUEADO
PENALIZADO NOS TERMOS DO ART.87 INCISOS II E III DA LEI 8.666/93

..\

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
VILA AMERICANA, NO 45
01614112/0001-03 ÉxercÍciot 2022

Listagem de Fornecedores



PREFEITURA f UNIGIPÀL DE BELTERRA
SEGRETARTA UNIGIPÂL OE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJÂX

G(X'RDENADORIÂ OE PLANEJÂf ENTO
DrvrsÃo DE flscaLtzaçÂo FAZENDÁRIÂ

vila AmeÍacena s/n", - Gentro. GNPJ:0t.6í4.í1200Oí

Memorando o". 0312022 - Div. ['isc. Fazendária

Belterra, 27 de Janeiro de 2022

Ao

SETOR DE, LICITAÇOES E CONTRATOS

A Divisão de Fiscalização Fazendária, cumprimentando-o cordialmente, vem

por meio de este informar que a guia Íeferente à "multa aplicada por descumprimento de

item do contrato n' 001/2020" que decorreu da instauração do procedimento

administrativo n'075/2021, foi lançada e encaminhada via e-mail, conforme

informaçôes que constavam no OFICIO t" íN.312022-L[C.

Sem mais para o momento e atenciosamente

SIT,VA

Che da Divisão de Fiscalização Fazendária

Decreto n' 81/2021
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PREFEITURA MU ICIPÂL DE BETTERRA

ENOEREçO VILA AMERICANA, N' 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000
CNPJ: 01.614.U210001-03

E-mail: !içi!ê.çê.s.@-bc!!csapÀsssbr

TERMO DE ARQUIVAMENTO

Certifico e dou fé que, nesta dala, estamos encerrando o processo ADMINISTRATIVO DE

APURAÇÃO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N' 07512021 DO CONTRATO N'
00112020IP 004120'19-SEMAF que rem como objeto APURAçÃO DE RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA MARQUES COSTA & SILVA NETO LTDA NOME FANTASIA: MS

EMPREENDIMENTOS, do que, para constar ceíiÍico que esles autos contabilizam 061 páginas,

lavro este termo.

Beltena/PA, 27 de janeio de 2022.

d.LL»^ '/^- G. a,[,)

Andressa Karolainy doa S tos Petronilo

Setor de Licitações e Contratos.


